
TVR N.O 10, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1041201 2 
Aviso no 2201201 2 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
94, de 28 de abril de 201 1, que outorga autorização a Associação Felizcidade, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Camaçari, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÓES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 



, --, , --- - ----- - - - --- -- 

Mensagem nQ 1 0 4 I 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

- Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11923, de 17 de fevereiro de 201 1 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria 1199, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga DtAjuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Portaria n-3, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita DtOeste - SP; 

4 - Portaria nQ 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ3, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

G - Portaria n q 5 ,  de 17 de fevereiro de 20 1 1 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; - 

7 - Portaria n q  1, de 17 de fevereiro de 20 1 1 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, rio rriuriicípio de Aforiso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nQ9, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria n V 4 ,  de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nQ 132, de 24 de maio de 2011 - ~ s s d c i a ~ ã o  dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

1 1 - Portaria n V  34, de 24 de maio de 20 1 1 - Assbciação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; w 

12 - Portaria nQ 135, de 24 de maio de 201 1 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 



13 - Portaria n q 4 0 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria n? 141, de 24, de maio de 20 1 1 - Associaqão Corriunitária de 
Radiodifysão Cipoense, no município de Capão do Cipó =RS; 

15 - ~oi iar ia  nQ 142, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria. n q 4 7 ,  de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria n" 149, de 24 de maio de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - Portaria n q  5 1, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cultural 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria n q 6 5 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria n" 166, de 6 de junho de 201 1 - Associaqão Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macusuré, no município de Macururé - BA; 

2 1 - Portaria n" 168, de 6 de junho de 20 1 1 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria n"7.5, de 6 de junho de 201 1 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiaba1 - MG; 

23 - Portaria nQ 183, de 6 de junho de 201 1 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria n q  93, de 6 de junho de 20 1 1 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos índios 
- AL; 

25 - Portaria n" 195, de 6 de junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria n q 9 6 ,  de 6 de junho- de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria n" 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria n-00, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, 110 triunicípio de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nu 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria n 9 3 0 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarelise de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

3 1 - Portaria nQ 232, de 13 de junho de 201 1 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no ,município de Itapipoca - CE; 

32 - ~ o & r i a  d' 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul - PR; 



33 - Portaria n q 6 5 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Postaria 11" 266, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária da Rádio 
- -- 

- - -Líder FM; no ~iiunicípio de Santa Cecília do Pavão - PR; - - - - - - - - - --- - - - - - p- 

35 - Portaria n" 14, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belém - ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria n" 319, de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul - RS; 

3 7 - Portaria 11921, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria n" 399, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Conlunitária de 
Comunicação Cultural Socossense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma r ço de 2012. 



EM no. 2101201 1 - MC 

. .~ -~ ~ ---~---pd 
Brasília, de maio de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
docunlentação para que a entidade Associação Pelizcidade, no Município de Camaçari, Estado de 
Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada pór Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.02070112005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberacão do 
Congresso Nacional, a teor do 9 3" do art. 223 da Constituição Federal. - 

- - 
Respeitosamente, 



Assitza(1o eletronicnmente por: Paulo Bernardo Silva 



, 

PORTARIA N-4 DE 28 DE , ABRIL DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.020701/2005, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Felizcidade, com sede na Rua Bom Jesus, 
S/NO - Vila Monte Gordo - Casa 1, Município Camaçari, Estado da Bahia, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12" 38' 40"s e longitude em 38O 05' 40"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Qsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO 
Ministro de Estado das 

PUBLICADO NO DIARIO 
OFICIAL DE (X2 
PBgina: 101 Seçáo: 



------- - 
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Aviso n q  2 0 - C. Civil. 

Em 2 6  de março  de 2012. 

-- 
- kSua Excelência o Senhor--- - - - - - -- - - - 

Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 
I 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizain a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das l'ortarias na 23, 29, 33, 34, 43, 
45, 51, 89, 94,-132, 134, 135, 140, 141, 142, 147, 149, 151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266,314,319,321 e 399, de2011. 

Atenciosamente, 



FoRMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000,020701/2005-44 

. +,- 
i' int. í0 - 
\ , ,' 

-- 
I 

Nome da Entidade: Associação Felizcidade -- L! 

- + 'C, 3 ? 

Setfe: Rua Bom Jesus S/N,  Vila Monte Gordo casa 01 -- 

Município: Camaçari 

ptlido: Bahia 

I (Coordenadas: Latitude em 12O 38' 40"s e Longitude em 38O 05'40"Ml 

Relatório Final - Processo no 53000020701/2005-44, Local: Camaçari, UF: BA: 

2 9 ABR 2011 
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ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, RUA SANTA BERNADETE N. 266 SALA 106 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO 'X" , ANEXO '73'' - SALA 300 
CEP: 70044-900 BRAS~IA/DF 

t 
< " 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

' * I  

A, ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, RUA SANTA BERNADETE N. 266 SALA 2006 CNPJ: 
06.089.5 161000 1-30, CEP: 42.800-030, CAMAÇARVBA, entidade sem fins lucrativos, legalmente I 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 4 , 
Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar N. 112004, demonstrar seu interesse I 

1 

em executar o Servigo de Radiodifusão FM Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1 Km, com centro localizado no Parque das Mangueiras sln, de coordenadas geográficas ( 12 ) O ( 43 ) 

I 
' ( 50 )"S de latitude e ( 38 ) O ( 18 )' ( 04 )"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. Declaro ter conhecimento 
de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no Sistema de Informação do 

! 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 1 I 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não 
gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

l 

-'\ 
I CAMAÇARI/BA, 12 DE ABRIL DE 2005 

RG: 2240297/SSP/BA = 

CPF: 374.261.50510001~00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
" ' ; 03 t; 

.,.,- 
-. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. -  . O 

ul-' .' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~splanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrásilialDF . 

I 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 
ofício n - 9 5 3  /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3% de junho de 2005. 

Ao Senhor 
Heckel Herbert Pedreira Santos 
ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 
Rua Santa Bernadete, 266 - Sala 206 - 
42800-030 CamacariIBA 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 
. 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.020701105, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, na qual manifesta 
interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Camacari, no Estado da Bahia, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
2,76 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Camacari qual seja da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL CAMAÇARIENSE 
(coordenadas 12O43'25"S de latitude e 38O19'32"W de longitude), concluindo que o seu 
pedido está tecnicamente inviável. . 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
, exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 1/2004, na qual coloca 

que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
( 1 quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência.da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse; conforme estabelecido no art. 9' $1" da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente, 
r- 

2 9 ABR 2011 

--i- L -  .... ___._ _. L. i 
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ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, RUA SANTA BERNADETE N. 266 SALA. 206 CNPJ: 
06.089.5 1610001-30, CEP: 42.800-030, CAMAÇARI/BA 

REQUERIMENTO - MODELO A-1 

DEMONSTRA~ÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVKO DE RADIODIFUSÃO 
COMSJNITÁRIA 

p ~ l ~ , { ~ ~ - j f  sii~ &as ~ ~ i ~ i i ) . ~ l i . : : : f i S Õ E  

Es:$.:<!L!.h. - EiF 
Fe:p.-b-- ra->:; . ; 3 , 2 q i - - S f r r J  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..,%p,.tb,iu ti.<- i 2.~2- -.'I 3 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICAZE~QP~EG~:: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 54j<tj!3~:3-:!9:5~ 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO "R" , ANEXO '3'' - SALA 300 
CEP: 70044-900 BRAS~IA/DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A, ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, RUA SANTA BERNADETE N. 266 SALA 2006 CNPJ: 
06.089.5 1610001-30, CEP: 42.800-030, CAMAÇARVBA, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. 
Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar N. 112004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1 Km, com centro localizado no Parque das Mangueiras sln, de coordenadas geográficas ( 12 ) O ( 43 ) 
' ( 50 )"S de latitude e ( 38 ) O ( 18 )' ( 04 )"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. Declaro ter conhecimento 
de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no Sistema de Informação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não 
gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

CAMAÇARVBA, 12 DE ABRIL DE 2005 

RG: 2240297lSSPlBA 
CPF: 374.261.505-00 

' 2  9 ABR 2011 
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- 0,00 BA Camacai-- 5300002070105 O 1284350 3 8 ~ 1 8 0 4  RAQ ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE - .  
:- :s - -- -- -. ----h 

I, 
-- S.-> I 

2,13 BA Camacari 5300001 591803 
~ 

O 12~4321 38~1908 RAQ não ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORESRURAISMAÇARI~ 
-- . - - . -. - -. . - - - - - .. . . . -- . . - - - . -- - - . . - - 

2,76 BA Camacari 5364000066899 6 1234325 38W1932 AUT Não ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL CAMAÇARIENSE 
- - - -- - - --- -. .. . - - 

4,11 BA Camacari 53640001 70698 6 1284206 38W1929 ARQ Não FUNDAÇÃ~CULTURAL CA & BA 
- -- - -. - -- - - - - - - -- - -- --- .- 

4,11 BA Camacari 5364000170898 6 1284206 38W1929 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LACT DO 2 DE JULHO 
-- -- -- - -. - . - 

4,11 BA Camacari 5364000170998 6 1234206 38W1929 ARQ Não SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAN MASSAS CONF. E DERIV. CAMAÇARI 
- .. .- - - - -- 

4,45 BA Carnacari 5364000148898 
- .- 

1 12S4151 38W1927 ARQ Não ASSOCIAÇÃ~ULTURAL COMUNITARIA CAMA~%- 
-- -- - -- -- - - .- - - 

4.45 BA Camacari 5364000148898 4 1234151 38W1927 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA CAMAÇARI -. 
- .- - - - . - - -- -- -- - .. - - - - . . - - . - -- 

5,47 BA Carnacari 5364000168098 6 12841 15 38W1932 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORESAES E DERIIDOS DE CAMAÇARI 
- - -- - - -- - - - -- . - - - -. . - - 

5,69 BA Camacari 5364000128798 1 1 2 ~ 4 1 1 5  38W1946 DEC Sim FUNDAÇÃO C E N T R ~ P O I O  S O C I ~  DE CAMAÇARI 
--- -. --- - -. - .- . .- - - 

5,72 BA Camacari 53000039841 03 O 12~4627 38~1945 RAQ não INSTITUTO DEIFUSÃO, ARTICULAÇÃO CULTURAL E-TÁRIA 
-- - - - - -- -- . . - -. -- - - - 

5,72 BA Camacari 5300003984003 O 1284627 38W1945 CDI não INSTITUTO DE DIFUSÃO, ARTICULAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
- -. - - - ---- - 

9,15 BA Camacari 53640001 73298 
- .- - - . . . . - - . . - - - 

6 1284839 3 8 ~ 1 6 5 7  ARQ Não ASSOCIAÇ"ÃOCOM~RMONTE~R~T~~DERAD.DE 1NC.A CULT.A.E ESP 
- - - . - - ... ~- -. .- ~ .~ 

9,15 BA Camacari 5364000155798 3 1284839 38W1657 ARQ Sim ASSOCIAÇÃOBENEFICENTE DO DIVINO ESP~RITO SANTO 
- - .- - - -. -. -. -. - . - - - - 

9,15 BA Camacari 5364000173098 6 1284839 38W1657 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CATU DEABRANTESDE RAD.DE 1NC.A CULT.A.E 
- - - --- .- - - - - . - 

10,73 BA Sirnões Filho 53640001 16198 1 1284702 3 8 ~ 2 3 0 1  ARQ sim A S S O C I A Ç Ã ~ ~ I O D I F U S Ã O ,  JORNAL~STICA E CULTURAL -- - - . . . - - . . - . . . - 
12,89 BA Camacari 53640001 73398 6 1284610 38W1121 EX1 Não ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A E - G D . D E  1NC.A C%T.A.E ESPORT 

- - - .- - -. - .- 
13,01 BA Simões Filho 5364000188798 1 1Fi%??~-38W2409 ARQ ~ ã o  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAC~MUNICAÇÃO E DIREITO DE EXPRESSA~ D 

. -- -. - 
13,44 BA Dias D avila 5364000051 799 10 12S3635 38W1813 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DOS MORADORES DE DIAS D'ÁVIL 
- - - -- - - - -. 

13,50 BA Dias D avila 5364000003001 
- 

10 1283634 38W1835 EX2 Não FUNDAÇÃO A N T ~ ~ ~ U ~ ~ E Z  
- - -. . . -. - -. - - - - - - -- -- -- . - - - - - -. - 

13,51 BA Simões Filho 5364000186898 O 1284721 38W2437 CDI Não ASSOCIAÇÃO SINA1 DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
. - -- - . -- .- - -. - 

13,51 BA Simões Filho 53640001 82098 O 1234721 38W2437 CDI Não ASSOCIAÇÃOBEN.CULT.E~COMUNITARIA BETEL 
-- .- - . .- 

13,59 BA Simões Filho 53640001 86798 
-. - - - - - - - - 

O 12~4728 38W2436 CDI Não ASSOCIAÇÃO B E T A N I A ~ ~ Ü S A O  C O M U N I T ~ ~  
- - - ~ 

13,60 BA Simões Filho 53640001 63498 4 1284841 3 8 ~ 2 3 4 3  DEC S i m  ASSOCIAÇÃOBENEFICENTE E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
-- --- 

14,39 BA Camacari 53000001 60203 O 12~4609 38~1028 CDI Não INSTITUIÇÃO BRAVO NORDESTEDE AUX~LIO FRATERNO 
-- 

16.85 BA iauro de Freitas 531 0000039304 19 12S5244 38W1958 ARQ Não Associação Comunitária dos Servidores Públicos do Estado da Bahia Vida VovdCaji 
-- 

16,85 ' BA Lauro de Freitas 530000001 0803 0 1 2 ~ 5 2 4 4  38~1959 CDI Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTEE CÜL-L RECREATIVA DOS MORADORES D 

18,42 BA Lauro de Freitas 5300000301703 19 1285342 38W1919 ARQ Não Associação Missionária Unitran 
-- -- - -- 

1 8 4  BA ~ % r o  de ~re i tas~~64000095098 I 1285340 38W1938 ARQ Sim GRUPO ESP~RITA E CARIüADE 
- -- - .. . - . -- - . . . - - - 

18,44 BA Lauro de Freitas 53640001 141 98 1 12S5340 H 38W1938 ARQ Sim FUNDAÇÃO JOSE RABELO --- 
-. -- -. - -- - . -- .. .- -- .- - - - - - -- - - .- - . - - - - . . - . . . . . -. - 

,c-, 
. . .~ 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES '2  -!? . . ,  03 . 2. ',?I 

' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. .,.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministkrios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i @ ~ ~ s  - .a , 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 
Oficio n v  5.3 4 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O 8 de setembro de 2005. 

Ao Senhor 
Heckel Herbert Pedreira Santos 
ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 
Parque das Mangabeiras, s/nO - 
42800-030 CamaçarilBA 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo no 53000.021163/2005-13, onde a 
ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, encaminha novo local e novas coordenadas geográficas no 
requerimento de demonstração de interesse cadastrado sob protocolo no 53000.020701/05, na 
qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Carnacari, no Estado da Bahia, informamos o que segue: 

Diante do novo local e das novas coordenadas geográficas apresentadas para a 
instalação da estação, o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo de viabilidade 
técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema irradiante proposto 
pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,76 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de 
Carnacari qual seja da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL CAMAÇARIENSE (coordenadas 
12"43'25"S de latitude e 38°19'323yW de longitude), concluindo que o seu pedido está 
tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Krn, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento permanecerá 
ARQUIVADO em decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando 
nova publicação de Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido 
no art. 9' 5 l0 da Lei 9612198. 

Atenciosamente, 

/ 
L. B. FERREIRA 

Secretário de s e h ç o s  de Comunicação ~letrônica -._C-L, 

2 9 ABR 2011 i 
-U i - .A -- .__. L.. & "  i 



ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 
RUA SANTA BERNADETE No 266 SALA 206 - CEP:42.800-030 - CAMAÇARUBA 

CNPJ:06.OS9.516/0001-30 

Pedido de Reconsideração 

Of. 0 1 /2005/Associação FelizcidadeMC 
S C P R T R I L ( ~ G : ~ ~ ; ! ~ ~ G ~ ~ ~ ; ~ ; ; & D ~ ~ ~ ~ ,  

MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
i7AiFi?CúS1 T ;?E SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA"'.~ ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

I 
ESPLANADA DOS MTNISTÉNOS BLOCO "R" - SALA 300 

, r CEP: 70044-900 BRASÍLIA / DF 

REF: OF.3953/2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC DE 27 DE JUNHO DE 2005 \ 

Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Em resposta ao oficio acima citado, venho solicitar reconsideração do processo 
administrativo da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, vez que a mesma vem pleteiar uma 
emissora de Rádio FM Comunitária para o município de CamaçarilBA, para que a 
população possa ter acesso a um direito constitucional, em relação às Coordenadas 
Geográficas, estamos retificando por erro de digitação e as Coordenadas Geográficas in 
loco (GPS-WGS-84) pelo circulo de raio igual a lkm, com centro localizado na Estrada 
das Cascalheiras S N  Bairro de Machadinho CEP: 42800-000 Camaçad BA (12)' (45)' 
(17)" S de latitude e (38)" (17)' (04)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). Ciente da compreensão agradeço 
antecipadamente. 

I 
Nestes termos, 

I 

Pede deferimento, 

! 
CAMAÇART/BA, 08 DE AGOSTO DE 2005. 

I 
I 
l 

i 

i 
I S ----------ir 

I 
S&Ri:i j,d f~ij~l.lt;g ?E EErl"q I 

I CPF: 374.261.505-00 
' #  

I 
I 

2 9 ABR 2011 



.": a4 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I . :j 2. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

i Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - i .  

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio n' 64 A 9 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HECKEL HERBERT PEDREIRA SANTOS 
Associação Felizcidade 
Rua Santa Bernadete, 266 - Sala 206 - Centro 
42800-030 CamacariIBA 

Brasília, QC; de outubro de 2005. ~ 

2 9 ABR 2011 1 
H I L- . . .- . . . - .  i 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, I 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, na localidade 
de Camacari, Estado da Bahia, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo 
no 53000.020701/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

I Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 1 : relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
i padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 

~ a b i l i t a ~ ã o ,  poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.~ov.br. 

Atenciosamente, 

secretár.6 de Serviços de Comunicação Eletrônica 



1 -. 
., . 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
3 
L, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

"i Y ,.o ,q3 
J 

Esplanada dos MinistBrios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n% 1 3 4 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, O 8 de setembro de 2005. 

Ao Senhor 
Heckel Herbert Pedreira Santos 
ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 
Parque das Mangabeiras, s/nO - 
42800-030 CamaçariIBA 

JOANIL!~(~N L. B. FERREIRA ' 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o s&-6- d&.'Radiodifusao 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao documento sob protocolo no 53000.021 16312005-13, onde a 
ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, encaminha novo local e novas coordenadas geográficas no 
requerimento de demonstração de interesse cadastrado sob protocolo no 53000.020701/05, na 
qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Camacari, no Estado da Bahia, informamos o que segue: 

Diante do novo local e das novas coordenadas geográficas apresentadas para a 
instalação da estação, o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o estudo de viabilidade 
técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas indicadas na sua 
Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema irradiante proposto 
pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,76 Km da antena de 
transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações na localidade de 
Camacari qual seja da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL CAMAÇARIENSE (coordenadas 
12"43'25"S de latitude e 3S019'32"W de longitude), concluindo que o seu pedido está 
tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 1/2004, na qual coloca 
que a se~aração mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento permanecerá 
ARQUIVADO em decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando 
nova publicação de Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido 
no art. 9' $1' da Lei 9612/98. 

Atenciosamente, 
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'.\- I 
ASSOCIAÇÁO FELIZCIDADE (L - -. 2 
UTILIDADE PÚBLICA - Lei No. 729,28104106, I :?.,.,,..,. ..= 

u?. L' 
I 

RUA BOM JESUS S/N, VILA MONTE GORDO - CEP: 42820-000 - CAMAÇARUBA 
' I  r$,$' &i. 

I 
! 

CNPJ: 06.089.51610001-30 G & -  i I 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I,{ ~ N ! ~ T ~ R I D  DA g CQ#I.jciC,k. $I;J%$ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BR.~.BIL:A DF 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 53jj~u o s ~ - & - - ' y ~ ã ~ ~ ~ - ~ $  --.- .-- 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B 
SALA 300 ALA OESTE :i: ~.c;. BA C 

BRASÍLIA-DF - CEP: 70044-900 .7,= s1..;.-,..,1jg~-;5 ,+c t7.- :c:$ 

REQUERIMENTO MODELO A-2 I 

' REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO PARA ~ x ~ c u ç Ã o  DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I 

FM COMUNITARIA, 
1 
! 

EXMO.SR. Ministro de Estado das Comunicações. 03 
A ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va Excia, em atendimento ao Aviso 
N." 112006 , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma N." 112004 -Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão FM Comunitária, aprovada pela Portaria MC N." 103, a ser instalada no 
Município de CAMAÇARIíBA. 

2 - Esintuto Social, devidanienic registrado N~~ a,?in,:i?rio das clil?mi~iii!.:$; ' 
(:Q($FE$j[ c():J !-i [].!rtc! i 

1 

3 L= Rlnde C«edxh& da eiitidade davidaiisiiee re~istrnda Si t M a  R 
2 9 ABR 2011 j 

d i 
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.E - I 
2 i 
A 

4 - Aiade eleiqCio da diretoria ciil eieicidn. devidemente registrnda Sini M a  

~ L A  L& 01 w ~ % & 4  - 
I 



ASSOCIAÇÁO FELIZCIDADE 
UTILIDADE PÚBLICA - Lei No. 729,28104106. 

7- P w a  dcque seus diretores sAo maiacçi; rte dezoito nnas ,su ricrnniicipadns 

8 - UederaqPo, as6riada ydo relrresentanie legal, especificando o endereço cotnpletn dr 
se& da eitmidado 

Siiii 

<A 

9 - DeclançBo, rssiiwda pelo reprcseiitiiiir~ IgaF, de qiie iodos on wtis dirigsiitos icsidmn 
no hrw da coiiiunidadc n ser nioidids pela mtaç2o ou o;i h n  urbana da lociilidnde, cenfcirnic o 
GIBO 

Kiío 

Sim 

4 
Siiii 

a 
10 - Uiizf~nirão, assinada por todos os direirire$, cainl~rsiiiietendo-se so fiel cti~itprlniwin 

do$ iiomas estalielecicios para 0 Senriçcr 

h'8o . 

I I - Declaimção, i i i i i i d i r  lielo represeiilaiite legal, dc cliic a ciitidarle 1110 P escciitiiiite tlç 
qpafquer iiiodalidnde de scivii;~ de ifitliodjfirsfio, ineliisi\~o caiiilrnidriii, oii de qtinlqires sen iça cLe 
disti.ibuiqX~ de sinais de teler~isau riiediniite assim(rii ii, liein coiiin ds que a entidade n$n teiii coinii 
integrntttc dç seu querlro dirudvo uii de sseaçirdos. pessoas que, iieseiis coiidiçõcs. ~>aiticil>eiii (Ia 
outm entidade detentorn de outorga para cseciigío de qiinlquer dnc wrvivs nicncio~iadoi 

Sim 

A 
Sim 1 ii70 

I3 - IJaclaraçao, assiiiada pela mpreseiirantc I g n l ,  cle qiie Q laca1 prete~idi<lo para a 
Iri.stdn@a $o istcmn i~sadiaiitc posstbillta o aleiidiiiiento dn dlq~osoa no wil~imit 18.2.4.3 ou 
18.2.7.1.i da'trlomza Coniplen~aii~r no li2004 

M o  , 

15 - Dwlamplo, oseiiinda pelo i.eprcsentante Leg$aL, de que a entidade apresentara Pt-njeto 
Teatiço de acordo CQIII as disposiç&s da N a m ~  C'onil)lcniciirlir lQ004 e coni os dados 
indicados aik sai ~queiintaiim~ c.iiso sqla selecioniido 

Stui 

3( 

i =. kf8nifestaçBo de sjwio tiidtviduat conlciidn o iionlc, a i i i im~o da ídentidaíleI 0 aidereço 
do domidlic, nu residinclíi, o COdigci deSnde~enie i~ra  Postal tCk:.I'j e n nsãlii~tut3 do ileçlaintite 

1. I - Somil das manifestaç&$ iridivicluaia; : ~ p ~ & c n ~ d z s  

K30 . 

Sim 

A 

Sini I Kfío 

)<' 

2 - X~taitifestqão de nl>aío csrlctíi~a, apresentatla $a11 a fonni de ahaiso-rrssinadn. cii!iteiido 
o noriao, o niinicro diI ideniid~de, o e.uderW dii &iiiiçilio ML tlii-õsirlbncia, o Ciidiga de 
Bidemçamcii%~ Iios~I sIICIP) c a nssitiaturn tle cado declannte 

5.1 -- Sonia das nsiiiniiins coiistimtea dos rnonife~tnçfi~s de apoio coleiivas, apreseiiinílas 
~(113 r krine de ahaiso-asbinada 

N%o 

Sim 

Niio 

i 

3 - Maiiifes~çifo de apoio apresentnda par eiitidodc-j. associa$uas e coniuiii~~ríss, 
legalmenw cotisu'niidas e sediadns nn irea pretendida pam a exccuçfin do Senrici». contendo n 
deiioniiiisço da eiiddade apilladem, o eiidereqo dn sede, n rhdigo de l!ridereç;uiieiiro Po~tnl 
(CkiP) ò assinitirfit da re~~meiitaiitc legal 

Kão 

Sini 



ASSOCIAÇAO FELIZCIDADE 
UTILIDADE PÚBLICA - Lei No. 729,28104106. 

RUA BOM JESUS sm, VILA MONTE GORDO - CEP: 42820-000 - C A M A Ç A R ~ A  
CNPJ: 06.089.516/0001-30 

4 - Miini f~tõgBi~  de e~wio dns associa<los da aiitidade reqiiervte cniaprovada por mda de. Sini ( Kãlo , 

wsiiisiuriis cniistanm de Ata dc Asseiitblbia Gemi. c~nrromda esptcialmentc pnrn iiiniiifcsnr 
apoio 6 íiiiciati~n de reyiiercr a aiiinri2;4~ht> pnw execuçjio du St'rvi~o de IPiiodifiis$n & 
Co~iiuiiitmia 

4.1 - Soinndns nss'aiiatoras cniistatias da k í i  de Asscnililéla Geral 

I l f  - ACORDO PAltA, ASSBCIAC;:AQ DAS Elrt'IIllADJ?5 
- 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão FM Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar N.O 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Caso rrxisrn ninis de unir ciitidade coiiconrnte tia riitsnia amn de serviço, a reqiierente 
dcchra que concorda em ~ssaçlsr-ke h': deaiais entidndes. 

CAMAÇARIIBA, 28 DE ABRIL DE 2006 

HECKEL HERBERT PEDREIRA SANTOS 
Presidente 

RG: 2240297-SSPIBA, CPF: 374.261.505-00 

3i11i 

) Endereço para Correspondência: Rua Santa Bernadete, 266 - Praça Abrantes - Centro (Centro Médico 
do Pólo) 

Mo 

Endereço da Associação e Sistema Irradiante: Rua Bom Jesus, Vila Monte Gordo CamaçariIBa CEP: 
42.820-000, de coordenadas geográficas ( 12 )O ( 52 )' ( 04 )" S de latitude e ( 38 )" ( 21 )' ( 13)" W de 
longitude na padronização (GPS - WGS 84) no endereço proposto para instalação do Sistema irradiante da 
Estação de Rádio FM Comunitária 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com este requerimento. 
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ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE . . 
C 

. , / 5 
RUA BOM JESUS SM. VILA MONTE GORDO - CEP: 428204M - CANLAÇAWBA ... :> 

CNPJ: 06.089.516/0001-30 

Ao 
Exmo 
Sr. Helio Costa 
Ministro de Estado das Comunicações 

I 

Brasilia - DF 

I 

Ref : REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMIJN~ÁIUA 

A ASSOCIAÇM FELIZCIDADE, inscrita no CNPJ sob o no. 
06.089.5 1610001-30, com sede na Rua Bom Jesus, sln, Vila Monte 
Gordo, município de Camaçari, Estado da Bahia, CEP: 42.820-000, 
Telefone O XX (7 1) 8 13 8-2868, correio eletrônico: felizcidade- 
ba@heckelpedreira.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de VSa. Exa., em atendimento ao Aviso 
No. 0112006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma No. 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC No. 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

I I Carnaçari, 28 de abril de 2006. 

Presidente 
CPF: 374.261.505-00 



AS socr~çÃo FELIZCIDADE 
RUA BOM JESUS S/N, VILA MONTE GORDO - CEP: 42820-000 - CAMAÇARVBA 

CNPJ: 06.089.516/0001-30 

- --. -- -. -- - . - -_ PEDIDO DE REC~SIDERAÇÃO 

Of. 01/2005/AF/MC 
(QiJiEF:E Ct,M O i7~'í-31 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 2 9 ABR 2011 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA% SERVJ~OS 

iu, &%+A% 4 

ESPLANADA DOS MINI~%RIOS~LOCO bS% c<y, ANEXO "B" - SALA 300 
,í< ' 

a - 
CEP: 70044-900 BRASÍLI>@F :+2> ' d .. &t- A -  

%\ C %r -. i= Li c 5 L ' F ~ t  L _ <  i i '  

REF: OF. ~ V ~ ~ / ~ ~ ~ C O & O S / S S C E - M C  DE 27 ki m H O  
\ < i P .  i""& ',e1 ,c-. 

Exmo. SpP@nistro de Eitado das Comunicações, 
G:k;'& - 
.;."$.I - . 
L **c* 

4 
*<', 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Servi$os 
1 

Em resposta@ofici9&&&a cifgdo, vkiiho solicitar reconsideraço do proc 
da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, vezque aniesma vem pleitear'yma 
Comunitária ara p unicípio de ~ $ S a ~ $ & ~ , , ~ a r a  que a populáção possa ter acesso a um 
direito cons&ciontEin relação &r Coord~nadas ~eo~rá f iuas ,~s tamos  retificando por erro de 
digitação o endereço e as7coordeiíádbs geo&áficas in loco (GPS-WGS-84) p&?i' 10 de raio 
igual a 1 km, Qbm centro localizac,Iib na Estràda das Cascalheiras S/NO ~airro~~@acha)nho 7 CEP: 
42800-000 CamaçariBA ( 12 )O/( 45 ) ' ( I? )" S de latitude e ( 38 ) ( R )%;C@#) " W de 
longitude, onde pretende instalar' o sistema irradiante de sua estação ( torre e antena ):-ciente da 
compreensão agradeço antecipa$,?mente. 

Nestes termos, 

1 Pede deferimento, 
I 
I 
i CAMAÇARIBA, O8 DE AGOSTO DE 2005 I 

RG: 2240297/SSPBA 
CPF: 374.261.505-00 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 
, , 13 i. 1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 .> 

-- \L. L. q-$ -1, 
l.-_lllll--l_- -. "--v-- 

& bx - + 
Contribuinte, 1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

;Emitido no dia 1710512006 as 09:47:57 (data e hora de Brasllia). 

1 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre polític 
.Atual_b-apágina 

Prapanr para . iriiyressãn y lg ina !  ; 
E .3 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

a de privacidade e uso, clique aqui. 

06.089.516/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ 1 " / ; ~ ~ ~  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO FELIZCIDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO FELIZCIDADE 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA SANTA BERNADETE 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

NOMERO COMPLEMENTO (TI ( SALA 206 

MUNICIPIO 
CAMACARI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
+******* 

23/10/2004 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 



ESI'ADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI No 72912006 
DE 28 DE ABRIL DE 2006. 

"Declara de utilidade pública a 
Associação FECILIDADE." 

O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1". Fica declarado de utilidade pública a Associação 
Felicidade. 

Art. 2'. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO UNIC~PIO DE CAMAÇARI, EM 28 
DE ABRIL DE 20006. 7 

LUIZ CA' LOS CAETANO 
(JEFEl,o - 

2 9 ABR 2011 

-- .&-- --. . L L - - % 



1 1 - . ~  MUNIC~PIO DE CAMAÇARI .- ESTADO DA BAHIA . . ' .. *;;i q 3 "1 I 
. l 

I '  RESOLVE, 

os 'servidores, Divalda Maria Santos matriculai .nP1141-0, 
ptÔnio,César Souza Peláez, matricula nP101341-9 e Georgia San- 

t ~ s  Farias, matricula nP.150252-4 p a r i  sob a presidência do pri- 1 1  
Biro, comporem a Comissão d e  Processo Ãdministrativo - ~ i s -  

-i linar - COPAD destinado, a apurar os fatos bem como efetuar -! ?ias necessárias para elucida~ão dos fatos ocorridos, e 
e eiivolvem a Servidora MÕNICA RIBEIRO ANDRADE, matricula 

, - j8679-9, conforme .Processo Administrativo ns.0570012W6a partir 
25 de abril de 2006, origem 'sEDUC. 

I ,BLIW E-SE E CUMPRA-SE 

tricula nP.9326-5, conforme Processo ~dm!nktrativo nPi05701/200€ 
a partir de 25 de abril de 2006, origern..SEDUC. . - 

. . .  . . ., . .PUBL!QUE-SE E CUMPRA-SE ' . 
GABINETE DO SECRETARIO DEADMIN~~STRAÇÃO DO MUNI~PIO DE 
CAMAÇARI, EM 25 DE ABRIL DE2006. . . 

OSECRETARIO MUNICIPALDEADMINIS~RAÇÃO DE,C+ÇARI, ESTADO 
DABAHIA, N0,USO DE SUASATRIEUIÇOES, ' ' !: .. .. i _. . .  . . 

- . . -  . ... . .  .,. . . -,. , . . . . . . . . - 

1 1 7 (i na12 111 11 1 c i ~ l i na r  - COPAD destinado a a ~ u r a r  os'fatos bem como efetuar 
~ 

~ ~ E C R E T A R ~ O  MUNICIPALDEADMINISTRAÇAODECAMAÇARI, ESTADO 
)BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

\ 
RESOLVE, 

- ,~BINETE DO SECRETARIO DE ADMINIST 
pqMAÇARI, EM 25 DE ABRIL DE 2006. 

1 

LI$ -?r os servidores, Eunice Oliveira dos Santos Cavalcante 
r T,. I ,  matricula, nP.2782-0-8, Antônio César Souza Peláez, ma- 

, - ula nP101341-9 e David Rios de Olivelra Jijnior. matricula 

. . RESOLVE;. - ; " ' 
. . .  

Designar os servidords, Divalda Mariasantos matribula, npii4l-O, 
Antônio César Souza Peláez, matricli la nP101341-9' e "GeÓi-gii San- 
tos Farias, matricula nQ.150252-4 para sob a presidência do pi i-  
meiro. comaorem a Comissão de Processo Administrativo Dis- 

. . . .  : .  
. . 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . . 

GABINETE DO SECRETA;~IO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNIC~PIO DE 
CAMAÇARI, EM 25 DE ABRIL DE 2006.' 

. . 

' JOSÉ CARLOS ALVES SILVEIRA ' . . 
SECRETARIO DEADMINISTRAÇAO 

. . 

1 k.icesso ~dmlnistrat ivo nP.04669/2006 a partir de 25.de abril de 
' 7-16, origem SEPLAN. I I O SECRETARIO MUNICIPALDEADMINISTRAÇAO DE CAMAÇARI, ESTADO 

DABAHIA, NO USO DE SUASATRISUIÇOES, 11 1 
r ~LIQUE-SE E CUMPRA-SE . I  1 RESOLVE. 

P~~~~~ DO S ~ c ~ ~ ~ A ~ l ~  DE ADMINIÇTRAÇ~~ DO MUNIC~PIO DE Designar Divalda Maria Santos matri~ula, ns1141-O, Antônio César 

CAMAÇARI, EM 25 DE ABRIL DE 2006. I I Souza Peláez, matricula nQ101341-9 e Geórgia Santos Farias, ma- 
tricula nP.150252-4 Dara sob a presidência do primeiro, compo- 

O QECRETARIO MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO DECAMAÇARI, ESTADO 
L .JAHIA, NO USO DESUASATRIBUIÇÓES, 

I 

RESOLVE, 

1. Designar os servidores, ~ i v a l d a  Maria Santos matricula, 1191141-0, 
A, ,8nio César Souza Peláez, matricula n.Q101341-9 e Geórgia San- 
to- Farias, matricula nP.150252-4 para sob a presidência do' pri- 

I I rem a Comissão de'~rocesso ~dministrativo ~ i s c i ~ l i n a r  - COPAD 
destinado a apurar os fatos bem como, efetuar diligências neces- 
sárias para elucidação dos fatos ocorrid.os, e que envolvem a 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
. . I I 

servidoia ROSANGEÜ! -SOUZA DdS' ~ A N ~ ~ ~ , ' m a t ~ c u l a ~  nP.52228-0, : 
conforme Processo Administrativo nP.04236/2006 arpartir . . de' 25 
de abril de 2006, origem ,Serviço Social - SEAS. '-'. :'. 

, .  . 
> t, 

GABINETE DO SECRETARIO DEADMINISTRAÇÃO DO MUNIC~PIO DE 
CAMAÇARI, EM 25 DE ABRIL DE 2006. 

: I -  
JOSÉ CARLOS ALVES SILVEIRA 

SECRETARIO DE A~MINISTRAÇÃO 
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I 
I CART. DE RE& CML DAS P E ~  MR 

Comarca de ~smap" /Y i ,  d@ ..( : (JJ ?. 
A P 

'- o 
a 

I 
I ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE -. 2. 

a ' .-l 

RUA BOM JESUS Sm, W A  MONTE GORDO, CNPJ: 06.089.516/0001-30 L 

, CEP: 42.820-000 - CAMAÇARVBA - FUNDAÇÃO: 01/12/2003 Ou - .. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL 
I .------p------...__-._._------.---~-~_~--__p__---.-._--_-.__..._ _ ~ ---p-._.-.--. 

I , i i 
j 

! 7) ~ k t a r  serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessh 
8) C~~~t&u~-.parg~, o aperfei~oamento, orofissional nas áreas de a w ã o  dos Jornalistas g..ega_di_aii%, de 

I conformidade com a legislação profissional vigente; 
, 9) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; 

10) Executar o serviço de radiodifusão de acordo com este estatuto, as leis e regulamentações vigente. 
I 11) Representar os associados em ações coletivas de interesse dos mesmos; 
' l2)Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 

3 ,  

r culturais e outras sem fins lucrativos; /--I 



UN. PE REG. C W L  Q4S PW% X)RU)W$ 
Ccn~;?rca a. Cainwri 

13)Divulgar atividades dos Poderes Públicos de interesse da comunidade em geral nas áreas de segurança, 
saúde, defesa do consumidor delegacias especializadas e outros. 

14)Estimular o lazer à cultura e o convívio social, propagando música, informes e noticiários nacional e 
internacional. 

15) Promover intercâmbio cultural nacional e internacional. 
16) A não discriminação de raça, religião, sexo preferências sexuais, convicções política-ideológica-partidária e 

condicão social. 
- -. - - -  - - -  

pesquisa;, elaborar e divulgar nos meios de comunicação local, nacional e internacional, 
de cunho político, social, econômico, científico, cultural, esportivo e religioso relacionado à 

público com registro sonoro, fotográfico, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e 
colhidos de interesse geral. 
e incentivar ou associadas de amadores ou profissionais, de 
em todas a~%uas 

" , @ ::I 

$r$&;@ &* > 

nidade como todo 
e objetivando o avanço dos projetos 
fesa do interesse dos associados e a 

onatos, torneios e outros eventos visando um 
";"f' 

ior integração entre os jovens. ( G 

bõnsciente e participati$a. 
viva timemória cultural popular relacionada com os usos, 

I .  

I 
CAPITULO - 11 

DOS ASSOCIADOS 
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, SEUS DIREITOS E DEVERES 

' Art. 3" - Poderá ser admitido como sócio da Associação Felizcidade, todo e qualquer pessoa física ou jurídica 
sem fins lucrativo com residência ou sede, neste município, independente de cor, raça, sexo ou condição social,' ' 
financeiras, concepção religiosa, política-partidária, que concordem com as disposições deste estatuto, salvo 
impedimento judicial. 

/ 

5 1" - Será assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais; o direito de escolher, 

r -  

I 



I mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

5 2" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

-- - . . - - -- 
otalidade ou demitido a 

dicialmente por qualquer ato ilícito, cometer 
u visitantes, por morte, por incapacidade civil 
ia absoluta dos presentes à Assembléia Geral 

bléia _?. .Geral, I na qual o assunto será 

!? 

ido legitimqmente 
I 
I 

dade, terá um númei;o ilimitado de associados. 

não respondbrão, nem mesmo subsidiariamente, 
ds dirigentes . - responderã0,por -, compro 

s , i"' < , -  
r I 

j 
é intransmissívijl~ nãb pod&do-o mesmo, dm caso de desistência, e em nenhuma 

i 
se, repassar direitos e òb?igações.a/t$ifrem, associado ou não. 

/" i ! 

- O sócio que faltar a (04) quatr{ AGO se# justificativa ou (04) quatro ~ n ~ ~ c a d o s  pela 
ria Executiva, para justificar sua ausência; Caberá à Direção, pôr maiori 

t apresentada esta pôr escrito, ?' 
*-.L - 

' \  %J' g .' FS' *-? -e. 
do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar p e&~&s'ã:#caberá -%q,,+ sempre recurso à 

do prazo de 05 (cinco) dias contados a partfi'do rece imento da notifica$ão por 
i 

1 5 1 Apenas farão parte da Diretoria Brasileiros nato ou naturalizados há mais de 10 ( dez ) anos e maihres de I 18 an s ou emancipados, cujas residências seja situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes 
não p 1 derão.estar~.nosxercício.demandato~e4etivo~.quelhes-segureimunide-parlamenar ou-função d a  qual 
decorra foro especial. 

I 5 13" - Das categorias dos associados: 

1 1. Sócios Fundadores: São aqueles que compôs a Diretoria na Assembléia de ~ o i s t i t u i ~ ã o  e fundação da 
Entidade; Poderá votar ou ser votado para composição do quadro Diretivo. 

I 
I 
1 

(fJtJ,-~ j$ (:.!" C? r,!"' ,' 

2 9 ABR 2011 



, 2. Sócios Contribuintes e atletas: São aqueles que contribui ménsalmente para manutenção da Entidade; 
Poderá votar e ser votado para composição do quadro Diretivo. 

' 3. Sócios Beneméritos: São constituídos de pessoas físicas ou jurídicas por terem prestado relevantes serviços 
a Associação Felizcidade, Terá direito a votar, mas não poderá ser votado, para composição do quadro 
Diretivo. 

....................................... ..... L.. ...... -. -. ... ... .......... .... 

' 4. Socios Colaboradores: São aqueles que se proponham apenas a contribuir terá direito a votar, m'as não 
derá ser votado, para composição do quadro Diretivo. 

, Art 4. - São direitos dos associados: 

cionários e participantes 

valer seu voto. I 

I 

pela Diretoria 

6 

5. Nfio participar de reuniões em estado de embriagues. 

I Ún co - Os associados não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva no conselho 

i Fisca e no Conselho Comunitário. i 

"_ ....... _ ... __.._.-.___ _ ......... -. ........ _. . - .  _ ...._ . . .  . . _ .- - .  - J 

Art. 6" - O associado que deixar de pagar sua contribuição pôr três meses consecutivos será afastado 
% automaticamente sem comunicação prévia do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o 
I recolhimento dos débitos. 

CAPÍTULO - 111 
DO PATRIMÔNIO DAS RECEITAS 

__*__,-.- 9 Ska\j!Cc pfi~li ,r,,;;) :-i5íi: i 
;di~; h; Cc7~!2,;!,>:; 

CO!$Tp[ i-i.,;,;! : ,?i:,- I. r'--- / I 
E DESPESAS 



' V 

I Art. 7" - O Patrimônio e Receita da Associação Felizcidade, será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela AG, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 

I conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

nico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo , § ú .. ......... .- 

t será r munerado. 

Art. do - A receita da Entidade advirá: 
I 

não Governamentais Nacionais ou 

A 

<L ; 
& * 

&I.? 

pro@imas a serem transmitidQs pela 
s estabelecimentos situados &i área da comunidade atendida. 

is sobras da receita entre os assojados; J", L i ? 3 . k .  

i 3% <$;; ,: : ' 
utilizada, única e e x c l u s i v a m e n ~ ~ ~ ~ ~ f a  a consecução de suas 
muneração de seus dirigentes peló exercício de suas funções, 

(sobras): dividendos, vantagens ou bonific 
', 

' . 

que poderá aceita . 

que 

r 
4 /t*:.$,,., 

Os recursos obtidos pela ~ntidad&serãodhlizados integralmente, no p@., un e exclusivamentp, para 
,%* b 

de suas finalidades institucionais. , , { + T - s A v  R?;', c.':i 
< < > _ L  

6" -1Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas, fonte ilegal ou que subordine a Entidade. 

i 7" p Associação Felizcidade, n ã o  distribuirá receita sob forma alguma, dividendos, lucros, superávit e 
partic~pações do seu patrimônio, a quem quer que seja, 

, 
I 

I .... ...- ............................. ........................ -. ..... J 
tj 8" As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 9" - São despesas da Entidade: 

1. Despesas operacionais, compras e locação de bens móveis, imóveis, equipamentos diversos, discos, fitas, 
filmes, fotografias, CD's, MD's DVD's, MP3, impresso e outros. 

4 - 7' 



, ,,:- - \ - 
. . 
; j J 5 ; ? 5  - :> 3 

9 

~ ~ 1 7 .  c, 7&cx CYJi fiAS V : Y ~  I 
I 

Cr~Iiitirca de CafnaCdfl 
2. Pagamento de serviços de assessoria técnica, cursos, e deslocamento a título de pró- 

labore. 
3. Projetos ou atividades com fins comunitários. 
4. Pagamentos de despesas gerais; Água, Luz, Telefone, Internet, Publicidade, etc. 

5 Único - A contratação e demissão de funcionário dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria 
Executiva. 

r -  --- - - - - - - -  

CAPÍTULO - IV 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

I 

eitando as leis vige 

convdcação, sem a maioria absoluta dos assbciados, ou com menos de 113 (ùm terço) nas convocações 
I 

1 
i 
> 

Geral f&se-á na forma do Estatuto, 
* ,, 

f :' /" 

\i - - 
d!: 

t 
5 3" -'Compete privativament&?i Assem bqa Ger: 

8 :/ 
I - E$ger os membros da Diretoria e do Conselho tiscal; 
I1 - D stituir os administradores; I 

[ c" - Lreciar  as contas; i b 
%-\, I.< - flterar o Estatuto; '~s,-,, *e 

V - Eptabelecer valor da contribuição ;' . 
VI - eliberar sobre a dissolução da Associação ? 

?.,r; * %,, @$i 
y3 y:;. 

garantin !:a, ,V$&!$ (um quinto) dos 

,,g:3.'; <., 
L.3. c?y$$!$+ L "~"""011 1 

&L&>j 

k.? 
$ ,?+ -*p$ &77*i~r ai- .- -- .. 
',,&:;I;#; - i  - ---.. .. _ = d . L.,.- 

I 5 4" A Assembléia Geral é composta por todos os associados, em dia com as suas obrigações, devendo 
reunilse Ordinariamente uma vez por ano, sempre no trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenbolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de I ação anual,-homdogação .. -daaacomposição ... do .Conselho--Comunitário .e -discussão -.de assuntos-..gerais da 
Entidade. 

5 5" - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente sempre que necessário pela 
Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, ou pôr pelo menos 115 (um quinto) dos associados presentes, em 
dia com as suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado; A convocação deverá ser feita com 
antecedência de no mínimo (05) cinco dias através de Edital afixado na sede da Entidade e em locais públicos e 
casas comerciais onde deverá constar à data, local, horário e pauta da reunião, em primeira convocação com 



213 (dois terço) dos associados ou em segunda e ultima convocação com 113 (um terço) dos associados ou ~ 
Diretores presentes após (30) trinta minutos de tolerância. ~ 

' 5 6" - Para efeito de quorum, serão considerados apenas os sócios em dia com as suas obrigações. 

, 5 7" - A Assembléia Geral será normalmente convocada pelo presidente, mas se ocorrerem motivos graves ou 
urgentes, poderá também + ser convoçada .~ pelo Conselho . ...-.. Fiscai, ou .. ainda por .. 115 .. .~ .~ (um ... .. quinto) dos . associados ....... . 

em plbno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 

Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo presidente, a mesma será constituída pelos 
sáveis pela convocação. 

' 5 9" - A Assembléia G eíb voto secreto. 
I ! 

10" - Para as demais por maioria simples de votos dos 
~ssoc.ados presentes. 

antecedência de no mínimo 
\ .  

, .  d 

/ ' I  

:i, <o. L 

ser feita com antecedência mínima de (05) cigio dqv+@ravés de edita1 ou 
< .,.b<& 

da Associaçáo vélizcidade, e estiidio, bem cohb garsede das entidaes que 
comppem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatr6 chamadas diárias durante a 

ai hora, local e pauta da reunião. 
I 

-' + I 

extra rdinariamente gempre que convoiida pelG\ presidente ou secretária, 9 Cons lho Comunitário ou pôr 113 (umierço) dos ~sociados. t , / I P ' 
determinada e 
Fiscal $ pelo 

I r Ún co A diretoria poderá criar um'egimento2:~fhterno que será constituído &&p:. or.normas estabelecidas pela 
- 'ketlria, baixadas sob forma de resolpção, após'aprovapão em Assemblkia Geral&% 

I p '@ 
"' 

Art 3" - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conse lh~ ' f i sca l~%~ mandato de (04) quatro 
anos, bm AGE convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas. 

I 
I 5 1" -,A formação da Diretoria será eleita pelo voto direto secreto-sendo empossado imediatamente a apuração 

dos vi tos em reunião solene. 
.-.....__r _ . _ _  _. - .--- - - -  .- --.. . - - -  -- .. - -  P 

' 5 2' - Só poderão participar da Diretoria Executiva, Diretores que sejam, brasileiros natos ou naturalizados há 
t mais de 10 ( Dez ) anos e maiores de 18 ( Dezoito ) anos ou emancipados e ainda os Dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

tj 2" - Todos os Diretores deverão manter residência, na área da 
FM Comunitária; 

2 9 ABA 2011 

2 L -  
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5 3" Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
Entidade; 

Art. 14" - A Diretoria Executiva será composta de cinco cargos 

1. Presidente ~ ~ 

2. ~ice-presidente 
3. ~kcretário Geral 

I 4. Diretor Financeiro 
, 5. ~ i r e t o r  de Esporte e Social 

! 
ria Executiva no 

ria. Havendo vagância de (03) 

I 

ssembléia Geral, 

I i ,- - 
<i:" 

dè'àtitud4 ato ou ornissb que comprometa os,'o$ &'+os da entidade, e 
a;'&g$&ita uma comissão 

I 

h;c%b.b" ~ 
--- 

5 r- c-< 8 . Y 4uIL'< 

F .' 
da A ãij 

I 
..i t 

'cl membros ou ur&d9s~as~ociados para representar a m atos públicos /ou em 
do impedimento ou nos casos que julgar convenieue. 

das atividades, realizações e atos administr 
6. ~destar contas ao Conselho Fiscal e Comunitário e à AGO, ou quando solicitado pela AG. 

I 7. Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de 
remu eragão. i, 8. A torizar a aquisição de equipamentos. 
9. E f e t i ~ r . ~ . a - r e a l i z a ç ã a d e . . c o n ~ k n i o s , ~ e i r o s  de-acordo-com-oaobjetixos da-Entidade. 
10. Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implementados 
e/ou administrados pela Entidade. 
1 1. Propor à AGO o valor da contribuição mensal ou anual dos associados. 
12. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, mediante autorização a 

Assembléia Geral; 

Art. 18" - Compete a cada diretor, 

1 2 9 ABA 2011 ) A 
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1. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes dó c%rgo que exerce, bem como aquelas 
espontaneamente assumidas. 
2. Manter postura pública compatível com a responsabilidade do cargo que exerce. 
3. Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria. 
4. Assumir compromisso concernente ao desempenho de suas funções. 

~ ..... ,. ~ ~... . -~..~.~ ....- ~. ~.~ . 
Art. 49" - Compete ao Presidente: 

I 
I 1. Psfrticipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com as suas funções coletivas. 

e fazer cumprir o presente estatuto. 
e presidir as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral em todos fins. 

e comunidade em geral. 
judicial e extrajudicial, coordenar e presidir as 

entidade, movimentar conta 

interna e externa da 
i' 

balanços, 
-i . *' 

*Fr .  ' '-c.4 

\ 
1 

hibuir com suas funções coletivas. 
temporário ou definitivo. k;t$$$$+. 
impedimento temporário ou - .  definitivo, acumulando 

2 :A+ 
$-1 
I. ' 

* L  -t 

i 

' yt. 1° - Compete ao Secretário ~ e g l :  i ,! 
,< : 

I., . .% 

Li 
\ Y  < L .':J t2;\ae;l 

1. P rticipar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas f u n ç d b B i .  
2. S .cretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assi%, jun -ente com o presidejnte, as F respe tivas atas. 
3. P ?parar editais, convocações, circulares, correspondência> diversas assinando juntamente com o 

I 

e seguros contra extravio. 
necessária-ao funcionamento-daEntidade. -.-..-. . - --. - 

' Art. 22" - Compete ao Diretor Financeiro: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Manter sob seu controle toda movimentação financeira da Entidade. 
3. Assinar juntamente com o Presidente, abertura de conta corrente, cheques, balancetes, balanços, 
pagamentos diversos da Entidade. 



I WT. 01: REG C~,/IL a,G P E S ~  
Corriarca de C;litiaçad 

5. Apresentar os balancetes e balanços à Diretoria. 
1 4. Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração conthbil 

6. Substituir o Secretário em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
7. Proceder a pagamentos autorizados pelo presidente. 

1 Art. 23" - Compete ao Diretor de Esportes, Social e Radialismo: 
- -  --- - .  -- ----  . - . . -. . . - - - - . . - 

reuniões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
todo o patrimônio da Entidade, bens móveis, imóveis, equipamentos, livros, 

discos, fitas, filmes, fotografia, material e impresso diversos. 
o arquivo histórico da Entidade. 

da sede da Entidade sempre em boas condições de uso. 
sociais, recreativas e culturais Associação 

jogos~de diversas modalidades, submetendo-os à 
L+,$ i * ) ,  
i , \  

jogos esportiv6á : @r~tro e eo<ã ;do Município, comunicando 
r i' 

julgará as possibilidades de realização; 
% 

decisão nas ~euniões da Diretoria simples dos 
E m ~ a s o  de empate nos 
Extraordinária, para 

. - ;.3+ v , -. i -, :-,c7 

FISCAL \ ,  . Gs&' 
,"r,gL1*2,-- i 

J' 

Três cogselheii&s efetivos e (03) três suplente! e será 
--#. I 

$?p* ;;..: 
e*, jf' 

I 

r":. -. . :(.I;@* - 
b+ L -" 

, - becretário do Conselho Fiscal ~1 
$, 

3 
I" -,. 1 Suplente do Conselho Fiscal .,_ .- 

5. 2 Suplente do Conselho Fiscal I 
I 5 Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duragão ao do mandato da Diretoria Executiva. a 

I 
- - 

Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar, aprovar ou não, a gestão fiscal da 
os documentos contábeis os atos administrativos que se -relacionam com as 

.- -- .. . .- .I 

' 5 1" - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em ata separada, lavrada em livros 
I próprios e assinada pôr seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. 

4 ,  

5 2" - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão apresento a Assembléia Geral, lavrado ata em 
livro próprio e será assinada por todos presentes. 

L; 

v 
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8 3' - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem, sdstituir em qualquer reunião o membro ou 
, membros efetivos que faltarem. 

Art. 27" - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Fiscalizar todas as atividades da Entidade, examinar todos os documentos que julgar necessário. 
2. Assistir .- - às . - reuniões - . -- - - da diretoria, -- quando ............ convocado ou sempre que dessa faculdade queira usar, onde terá - - - - . - - ..- . - - - 

de voz e não de voto. 
Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes. 
e aprovar ou não os balancetes e emitir parecer por escrito, sobre balanço relatório anual. 
se os atos da diretoria estão de acordo com a lei e com o estatuto e se não são contrário ao 

venham a se&!estabelecidos pela Assembléia Geral. 
r ; . ; T /  

" 9  .r. . 
.'L;,. 

I 
' ,  Í~g.6 - V I I I ~ ~  i- 2+a 

I L H ~ ~ G Q M U ~ ~ A I U O  \+- 2qT e?<4" s k9, - p  

Art. 18' - O Conselho Assembléia Geral para rn&dato igual ao da Diretoria, será 
comppsto por, p&+míni o pessoas representantes de entidades: da comunidade local, tais como 
assoc~ações de O&, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompa485, a programação da emissora, com vista ao atendiminto dh!j&resse exclusivo da 
comu idade. I 4 

e TP 
C;,,' 

e cumprirá as 
sobre o semiça. -de radiodifu itária, devendo 

a .~escr ição da ga(le de pr bem como sua 
de 1998. , & '  

adequação às 

) I J j , . i , .  /. : . , c ' 8 .  ....... >i "r., 

, C;j;Pi~u~o - IX !-., ,* !, , . F@$,g, Li 

i,:, - I;,:,; 

I DA PROGRAMAÇAO MINIMA >i ., Li ,. ?, +: . . ',i, .". 
I C' 

I 
O" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 

no território nacional sobre Radiodifusão FM Comunitária 

I 1. Preferência à finalidade educativa, artística, culturais, e informativas em benefício do desenvolvimento 
I j geraldaco.m.unidade .... .... .. ... ... ...... . 

' 2. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunida egração dos membros da 
comunidade atendida. 

' 3. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
Comunidade atendida. , , 

4. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções políticas-ideológico- 
partidárias e convicção social nas relações comunitárias. 

.... ...- ......-.c- A-,- -...... ,_ __ -,-. 
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9 1" - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na u j f1,.~4' 

9 2" - Será obrigatório nas programações opinativa e informativa os princípios da pluralidade de opinião e de 
' versões simultânea em matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes interpretações, relativas aos 

fatos noticiados. 

O - ualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos , 9 3 -0 -- ,. . _ _  . ... - .. .. ............-- ~-.-~... . .. . 
abordbdos na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamaçbes ou 

devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
Direção responsável pela Rádio FM Comunitária. 

do Serviço de Radiodifusão FM Comunitária poderão admitir patrocínio, sob a 
de apoio cultural, para smitidos, desde que restritos aos estabelecimentos 

/y'-$$$& 
4bif *>> 

I 

vedada a cessão ou arr de Radfodifusiío FM cpmunitária ou de horários de 
k8 ,- ~ 4 -  F r i  

L-,?: < f T  

/CL - 
FM Comunitária assegurará em sua progFamação, espaço para divulgação 

ligadas, por suas finalidades, ao desenvolyimen~o da Comunidade. 
\.; . 
#;r:\;' 

5 7' É proibido o usò de qualquer espaçocom fins religiosos, eiceto os d ~ ; p a t t ~ ~ i p a ç ã o  igualitária das 
váriaq convicções religiosas representadas na cbmunidade; A solicitação de espaçd'deverá ser feita por escrito à 

1 -  \. 
h%;-aqualpuer titulo,%da a xploração c l & @ ~ ~ o  de  adiod difusão 5 9" - É vedado i tFansferQ 

FM d omunitária, nogermos do Art. 12 q a ~ e i  no. 9612, de 1998. 

L 
g p 

I i 
-72 p JJ --.,A-& 

1 L <---ta -C*- . %_' 

-A **4*2;;~: 9 10°, É vedada a formação de redesjna explora$ão do Serviço de Radiodifusão FM Com nitária, excetuadas 
-- sit ações de guerra, calamidade pú6íica e ep@emias, bem como as transmMes obrigatórias dos Poderes r. . r , . . r . r . . . . . m k . .  1- . , r  L- & \< , , ~ e c  rivo, Juaiciario e Legisiativo, aeriniaas em Lei. 1 I 

i 

CAPÍTULO - x 
DO PROCESSO ELEITORAL 

deverá ser convocadacom~antecedência de no mínimo (05) cinco 
_ . -- .. . -.. .. j 

9 1" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até (02) dois dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a 
votar, sendo que toda documentação da chapa devera está, impresso no ato da inscrição. 

n 
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5 2" - Somente poderão votar e serem votados os associados, pelo menos (06) seis meses de 
filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias, salvo deliberação da comissão eleitoral. 

' 5 3" - Os cargos eletivos da Diretoria Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário terão 
duração de (04) quatro anos podendo haver reeleição. 

5 4" - O mandato . de . cada Diretoria eleita .~ é de (04) ... ..- .. quatro anos .~ podendo . .. .. .. ser . . ~  reeleita . . ..... ... por .-.. ...... igual . .- período .. ou 
qualqper diretor ocupar outro cargo de uma nova diretoria ou o mesmo cargo. 

5 5" A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal e Conselho ComunitárÍo para 
mand to de (04) quatro anos, em AG convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas. C 

secreto sendo empossada imediatamente a a$jiração 

proporcionalidade 
validos totalirados 

chapa, bem como qyoto  cumulativo ou por 
i P kj*d,:> 

i.4 > ' $,' , 

1 >> ,A<-. 4' 
l i  I 

I 
,>.-- 

~ A P ~ T U L O  - XI 
-. DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ,- ,., 

obsehada as disposições odtidas nos artigos: 59 é'67 da Lei N." 10.406, de 10 de ~a 

maio$a absoluta dos ggsociados,'~ou oom<p/elo mends de um terço nas convocações s 
v I ,/+ i 

dissolução da Associação Felizgdade, ocor;Será apenas pôr decisão de AGE, a para este fim e 
de 213 ( dpis terços J dos presentes à ela deliberar, em 

a maioria a h g ~ u t a  dbs associados, ou ( um terço ) nas 
I 

$j 2" -10 ponto de pauta; obrigatório na AGE, convocada para a dissolução Associagão Felizcidade, deverá ser 
a prejtação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. i 

I 

$j 3" Caso haja dívidas na data de dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo o I saldo destinado-a-Entidade.de.-fins não.econíimicos.congênere,-definida na Assembléia. --- - - 

' 8 4" - O remanescente do patrimônio líquido da Associação Felizcidade, será destinado à Entidade de fins não 
' econômicos congênere definida na Assembléia. 

5" -Não existindo no município, no Estado, no distrito Federal ou no território, em que a Entidade tiver sede, 
' instituição nas condições indicad devolverá à fazenda do 
Estado, do distrito Federal ou da 

CJ 

,, , 7 ~..-------..- - -- ~ _ ,..- _ % - . J .  - ~ 
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k CAPÍTULO - XII 

Art. 34" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado 
que se achar prejudicado. 

.......................... ...... ..... ......... - . - . -, ...... ..................................... ....................... _ ..-...................... _ ............. __.. . 

a, Art. - 5" - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de Outubro de 2005 e entra em vigor na dat4 de sua 
inscri ão no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.! 

I 
7 1 , Art. 6" Caberá a Diretoria: 

,&">2 L 

~a&%di~qsão c o i k i t á r i a .  
BRAÇO e outras entidades d e ' ~ i d i o d i f a o  Comunitária existente no 

de acordo com as leis e normas 



ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 
RUA BOM JESUS S/N, VJLA MONTE GORDO - CEP: 42820-000 - CAMAÇARI/BA 2-i 

CNPJ: 06.089.516/0001-30 C 
k 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL E POSSE DA NOVA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL. Aos dezessete dias de fevereiro de dois mil e seis, as 
dezoitos horas, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária de eleição e posse da nova Diretona 
e do Conselho Fiscal em Segunda çonvocação, realizada neste município de CamaçariBA na sede 
provisória da Associação Felizcidade, os associados para apreciarem e decidirem a seguintes pautas: 
1°) EleiHo e posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal, 2O) Mudança de endereço dg sede da 
E n ~ d a d e ~ 3 " ~ E s e o l l i a d o - n o r n e ~ a n t a s i a - d a - ~ & ~ ~ - ~ o - ~ a ~ ~ - ~ q u ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~  

Santana, Dona de Casa, Brasileiro, Casada, portador do RG. No. 01.120.185-13 SSPIBa, CIC 
212.242.855-49, residente a Estrada do Coco, sln, Vila Monte Gordo, Camaçaii/BA, 1") Suplente 
Comelho Rscal : Sra. Maria José Pedreira Santos, Dona de Casa, Brasileiro, Casada, portador do 
CPF - 535.620.205-97, RG - 346890 SSPBA, residente á Rua Conde de Porto Alegre, sln, Víla 
Monte Gordo, Camaçan/BA, 2") Suplente Conselho Fiscal : Sr. Andersm Freitas de Santana, 
Radialista, Brasileiro, Solteiro, portador do RG. No. 6.822.110-01 SSPIBa, CIC - 788.365.575-20, 
residente a Estrada do Coco, sln, Vila Monte Gordo, Cama~an/BA, foi apresentado e aprovado o novo 
endereço da Associação Felizcidade que fica na Rua Bom Jesus S/N, Monte Gordo5Camaçari/BA foi 
h q u e a d a  a palavra e como ninguém quis usá-la o m d a  a pres&e sessão 

,,:{o, i lfio 
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ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE u . '  ... . a 

Rua Bom Jesus, S/N, Vila Monte Gordo - CEP: 42.820-000, CarnaçariIBa L c( <$ 
1 0,) ;h'- 

CNPJ: 06.089.516/0001-30 

QUALIFICACAO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 
- --- - - - - - - - - - - . -- - - - -- - - - - - - - - . - - - ..- - 

I 
l 

i 
1 

I DIRETORIA I 
i 

1 I 
Santos - Profissão: economista, solteiro, Brasileiro RG; 
End. ,Rua Bom Jesus, sln, Vila Monte Gordo; 

' _ I  

,&? : 1 
i 

e Som$ ' Secretária E egutiva, solteira, Brasileira, CPF m2f J residente" ~ud'$os gsmins, v, Vila Monte Gordo, 
F&, $+ 
.+.+,i, 

nia Maria Guedes Lima, Profissão: Pública Municipal, 
70.355-04, RG: 3.227.902-71, ~ n d e r e ~ ~ f u a  Eduardo Pinto, Qd. 0) 

<:r.%? ,, 
F, .= F-, + 

vi c S..,, i 
z Álvares, Profissão: servidor ~út$co Municipal, solteiro; 
, vila Monte Gordo, CamaçariIBA, ~~~i '994.030.215-00; 

R G ~  06.068.970-62, i I 
5) I)iretora de Es tes, Social e Radialisriio: Sra. Cléa Maria Ferreira Dias, Prof@são: Radialista; 

I 
~olieira, Brasilei!@PF: $&7~496.8&-91, R'G: , Endereço: Rua Gregório Pinto d$:%$$da, v: 85, Vil? 
~ o h t e  Gordo, ~arnaçaril~&, a r < .  i'-, 

I t . 
$ 

I *.& > I e;?. , '.i 1 \ t i, I 
- r 

t. 

P $ONSEI!HO FISCAL 
i 3 i 

016669.895-41, RG - 07.979.841-193 residente.$ Rua Conde de Porto A1 
6 )  iresidente: Sra. Calina Tosta ~ ~ b r e i r a  Santos, Acadêmica de Direito, So 

T CamaçariIBA, *.i, -. - - 
7) Ivice-presidente: Sra. Jaeilene Bispo Oliveira, Professora, ;Rol 

, 823)751.195-68, RG 07.977.577-20, residente á Rua Santo Antônio de Pád 
C ' açariIBA, I 

T I 

8) ,ecretário: Sr. Neide Freitas de Santana, Dona de Casa, Brasileiro, Casada, portador do RG. NO! 
01.\20.185-13 SSPIBa, CIC 212.242.85549, residente a Estrada do Coco, sln, Vila Monte Gordo) 
CaniaçarilBA, I I 9) k - S u p l ê n e i a i ~ r a ; ~ ~ i a -  ~os6-pedreira ~ w i t o s ;  Dona-de€*sa, Brasileiro, Casada,-portador--do 

I 

CPF - 535.620.205-97, RG - 346890 SSP/BA, residente á Rua Conde de Porto Alegre, s/ny Vila 
Monte Gordo, CamaçariIBA, 

, 10) 2". Suplência: Sr. Anderson Freitas de Santana, Radialista, Brasileiro, Solteiro, portador do RG. 
No. 6.822.1 10-01 SSPDa, CIC - 788.365.575-20, residente a Estrada do Coco, sln, Vila Monte 
Gordo, CarnaçarilBA, 



ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 
RUA BOM JESUS S/N, VILA MONTE GORDO - CEP: 42820-000 - CAMAÇARVBA 
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devidos fins, que a 
requerente não possui qualquer ví 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orienta 
outra e n t i d e ,  em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98 
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Ao 
Exmo 
Sr. Helio Costa 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Ref.: Comprovação de Naturalidade e de Maioridade 

--~--.*- Sí-R;:,-.,> o',, 'n ..,.- 
C R ! .  ,*\, , lJ',LlOJ , ~ z g :  
:>!i!>, . IMO (da: (!,-,mbíi>i2!. 

(:oi<::E?:F [:[?,$I (2 [>Ch( , i  r - -I 

I 
A ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, inscrita no CNPJ sob o no. 1 
06.089.5 1610001-30, com sede na Rua Bom Jesus, sln, Vila Monte 

1 

Gordo, município de Camaçari, Estado da Bahia, CEP: 42.820-000, I 

Telefone O XX (7 1) 8 13 8-2868, correio eletrônico: felizcidade- 
ba@heckelpedreira.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente I I 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, declara 
I 

para os devidos fins que sua diretoria é composta em sua totalidade, 1 i 
por Brasileiros Natos e com idade superior a dezoito anos, conforme 
comprova a cópia das CARTEIRAS DE IDENTIDADE EM 
ANEXO. 

Camaçari, 28 de abril de 2006. 

Presidente 
CPF: 374.261.505-00 
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DATA DE NASCIIi!Et~TO 

k7/11/1981 
CHR- NAS CM- SALVADOR BA 
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CNPJ: 06.089.516/000130 '," L? I 
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nte legal da entidade 
relativo à solicitação 

Presidente 
CPF: 374.261.505-00 
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RUA BOM JESUS ~ m ,  MLA ~MONTE GORDO - CEP: 42820-m - CAMAÇAWBA ' R!:i! .. . 3 

CNPJ: 06.089.516/000130 .@., 3 

L v,.' 
L , 

1 ! Declaro, sob as penas da lei, como na qualidade de dirigentes da i 
I 1 I Associação Felizcidade, aos S.va comprometemos ao fiel cumprimento 
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RUA BOM JESUS S/N, VILA MONTE GORDO - CEP: 42820-000 - CAMAÇARYBA D 

CNPJ: 06.089.516/0001-30 
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fins, que a da ASSOCIAÇÃO FE 
amaçarifBA, não é exg6utante de 

alquer serviç$ de distribu 
mo integrade de seu quadro diretivo ou de associados pessoais que, nestas 
entidade detentora 
ão $"a exprysão da verdad 
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i CAMAÇARIIBq', 28 DE ABRIL DE 2006. - 

KEL HERBERT PED OS 
Presidente - 
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Declaro, para os dev cal ,pretendido para a instalação 
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finf, que as coordenad8s 
,+.se 

( 12 )O ( 38 )" 
e ( 38 )O ( 05 )' ( 39)" v?le longitude, onde: 
ma irradiante de sua estação ( to1~$-6gntena ), da 

*, d s  *- 
CIDADE, ?oram tiradas na RU;:*B~&I 'Jesus S/N 
nicípio de CAMAÇARIIBA, na padrónização (GPS 

/ '" 
' , 

<' ;'' 

, Q / i  t ,  ' I' 

\ 
% '" J 
"E,. t' i 

'Y,...,, \ 
CAMA'~$~I/BA, 2P DE ABRIL DE 2006 
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Presidente 
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T O D O S  I U H I O S  r 0 1  U M A  C I O A D ~  00  UIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
GABINETE DO PREFEITO - GABIP CAM AÇARI COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

A QUEM INTRESSAR POSSA 
i 

Declaramos que esta coordenação, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, como comprova nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Inscrita no CNPJ: 
06.089.516/0001-30, com sede na RUA BOM JESUS SIN, VILA MONTE 
GORDO, CEP: 42.820-000, CAMAÇARI/BA entidade requerente que tem 

\ por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária. Afirmo 
i ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Em tempo ainda, declaramos que a mesma vem atuando em nosso município e 
prestando relevantes serviços a nossa comunidade, auxiliando esta 
coordenação na divulgação de ações e de informações a toda comunidade em 
assuntos de interesse público. 

ADEMAR q t j P ~ S  FERNANDES 
COORDENADO$ DEFESA CIVIL 





.a- - 1 I ATOS DO PODER EXECUTIVO Camaçari - Bahia, de 08 a 14 de janciro de 2005. Ano 11 Nu 80 
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/ [DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2005 
. -  - 

i>ECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2005 - - 
o PREFEITO DO MUNIC~I>IO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe sáo 

~onstituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, resolve: Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municipio, resolve: 
k' 

Qz 
-.. : :..; (D [ 

N O M E A R  N O M E A R  i .... 

O Senhor HILARIO FRANCISCO DA SILVA, para o Cargo de O Senhor GILMAR CERQUEIRA PEREIRA, para&argo d 
Supervisorde Atividades Especiais. Sfmbolo GAE-IXC, lotado no Gabinete Agente de Atividades Especais. Símbolo GAE-lli. lotado n? 
do Prefeito - GABIP, com exerclcio a partir do dia 01 de Janeiro de 2005. da Saúde -SESAU, com exercício a partir do dia 01 de Janeiro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, EM 11 DE i I GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAGARI. EM 11 DE JANEIRODE2005. I 
JANEIRO DE 2005. 

LUIZ CARLOS CAETANO 
LUIZ CARLOS CAETANO PREFEITOMUNICIPAL 
PREFEITOMUNICIPAL 

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2005 "'- .- DECRETO - DE 11 DE JANEIRO DE 2005 
, . - - - - . 

O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO [IA O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municfpio, resolve: Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municipio, resolve: 

N O M E A R  

\ 
1 A Senhora HERM~NIA GOMES DA CRUZ, para o Cargo de O Senhor GILMAR CERQUEIRA PEREIRA, para o Cargo de 

Agente de Atividades Educacionais, Símbolo GAD.IV, totada na Secretaria Agente de Atividades Especais, Símbolo GAE-111, lotado na Secretaria 

I de Educação. SEDUC, com exercício a partir do dia 01 de Janeiro de da Saúde -SEsAU, Com exercfci0 a partir do dia 01 de Janeiro de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, EM 11 DE 

, GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, EM 11 DE JANEIRODE2005. I *Oo5' 
I ' JANEIRO DE 2005.. ' I LUIZ CARLOS CAETANO 

1 PREFEITOMUNICIPAL .-- 
I 'DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2005 -.. 
I O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferldas pela 
1 Constituição Federal e pela Lel Orgânica do Município, resolve: 

I 
O Senhor ARNALDO RIBEIRO DA SILVA, para o Cargo de 

I Oficlal de Gabinete, Sfmbolo GAS-111, lotado no Gabinete do Prefeito - 
;ARift, com exerclclo a partir do dia 01 de Janeiro de 2005. 

I \  
~BINETE DO PREFEITO DO MUNIC/PIO DE CAMAÇARI, EM 11 DE 

~ÁNEIRO DE 2005. 

I I LUIZ CARLOS CAETANO 
. 7EFEITOMUNICIPAL bl -%RETO DE H DE JANEIRO DE 2005 

, O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA 
baHiA. no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
r istituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, resolve: 

O Senhor Adornar LoPes Fernandei  para o Cargo de 
C denador da Defesa Civil, nfvel GES-11, com exercício a paMr do dia 
01 de Janeiro de 2005. 

(3) AETE DO PREFEITO DO MUN 
JAPFIRO DE 2005. 

LU" TARLOS CAETANO I 
PRti EKOMI IN l r . l~~ l  I 

LU12 CARLOS CAETANO 
PRFFFTTC)MUNICIPAL 1 . , ,-. v . . -  ... - 
DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2005 - I 

O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atrlbuições legais, que lhe são conferidas pela 
Constituigão Federal e pela Lei Orgânica do Municipio, resolve: 

N O M E A R  I 
O senhor SEBASTIAO PAULINO DOS SANTOS, para o Cargo 

de Agente de Atividades Tecnicas, Sfmbolo GAT-V, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos - SESP, com exercício a partir do dia 01 de Janeiro 
de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, EM 11 DE 
JANEIRO DE 2005. I 
LUIZ CARLOS CAETANO 
PREFEITOMUNICIPAL I - 
DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2005 - I -- 

O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE CAMAÇARI, NO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais. que lhe 'são conferidas pela 
Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Municipio, resolve: 

N O M E A R  I 
A Senhora SILVANA RIBEIRO DA SILVA, CAD. 21564-9, para 

o Cargo de Agente de Atividades Técnicas. Símbolo GAT-I, lotado na 
Secretaria da Fazenda -SEFAZ. com exercício a partir do dia 01 ds 
Janeiro de 2005. I ,  a 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMAGARI, EM I I DE 
JANEIRO DE 2005. 

LUIZ GARI' nc P A  --. . , - 

\ 2 9 ABR 2011 \ \ 



MANIFESTO PRÓ. ASSOCIAÇÃO FELICIDADE 

O Centro de Atividades Soc. Produt. E Com. Dos Produtores Autônomos de 
Camaçari, inscrita no CNPJ sob o n005.766.149/0001-08com sede na Rua do Campo 
Formoso s/n Phoc 11, na Cidade de Camaçari estado da Bahia, CEP 42.800.000 entida 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente vem nos termos de que trata o subitem 7. 2.4 da norma complementar nOl/ 
2004 demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO FELICIDADE - 
CNPJ no 06.089.51/0001-30, que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 
comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Camaçari 01 de Abril de 2005 

pk<\-\hcpsy 
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Centro d e  Atividades Soci dutores Autônomos de Camaçari 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária de Eleição ' e Posse da Diretoria 
Executiva/Conselho Fiscal da Centro de Atividades Sociais, Produtivas e Coinerciais dos 
Produtores Autônomos de Camaprí. Quadriênio 2004 a 2008. Realizada em 13 de Maio 
de 2004 

I 
Data: 15 de Maio de 2004; Hora: 19:OO h; Local: Sede da ACMC localizada na rua da Glória, no 26 
Gleba "C" Camaçan - Bahia; Avisos: Através de Edita1 de Convocagão dirigido a todos os associados da 
entidade e exposiflo em murais públicos. Presenca: Conforme constatado no livro de assinaturas de 

' presenças compareceram mais de 213 (dois terços) dos associados da entidade. Composição da Mesa: 
Assumiu a presidência da Mesa dos Trabalhos da Assembléia o senhor Pedro Alcantara Vasconcelos 

, Teixeira e como Secretario o senhor César Tadeu Santos de Brito. Ordem do Dia: Eleição e Posse da 
 ireto to ria Executiva e Conselho Fiscal da Entidade. Quadriênio 2004/2008. O que ocorrer. O Presidente 
da Mesa ressaltou para os presentes que em virtude da falta de outras chapas concorrentes para o processo 
eleitoral, a eleigão para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do CASP será realizada por aclamação. Foi 
apresentada a mesa uma chapa única conforme descrita a seguir para concorrer o referido pleito. 
Diretoria Executiva: Presidente: Antonio Costa da Silva, RG 895.762 CPF: 065.168.745-49 Residente 
no Caminho 13 n.O 13 Gleba "C", Carnagari / Bahia; Solteiro, Auxiliar de Produção; Vice-presidente: 

' Raulinda Fiel da Silva; RG: 1553851 CPF: 161.679.535-20: Residente à Rua da Linha , s/n, Dois de Julho 
I - Camaçari - Bahia; Casada, Professora; Secretária Geral: Edna Vieira Taumaturgo Lima, RG: 
, 0999078100 CPF: 019.022.475-40 Residente a Rua Alto da Boa Vista, no 133S, Lama Preta - Camaçari - 

Bahia; Solteira, Digitadora; Diretor Financeiro: Avelina Conceição Brito, RG: 06822795-07, CPF: 
109.517.095-34, residente á Rua 06, Bloco 58, Edf, Porto Alegre, Aparto 201, Leba "C" - Camaçari 1 
Bahia, Solteira, Profissão: Professora; Diretor Social: Jaguarana Eulália dos Santos Anunciação, RG: 

I 01 041 506-88 CPF: 065.168.754-49 Residente no Caminho 14, no 14, Novo Horizonte, Camaçari - Bahia; 
, Solteira, Secretária; Conselho Fiscal: Titulares: César Tadeu Santos de Brito RG: 0757757359 CPF: 

007.727.065-73 residente à Segunda Travessa do Rosário no 161, Bomba - Camaçari / Bahia; Solteiro, 
Digitador; Su~lentes: Maria Madalena Çalmon RG: 1 15634 CPF: 3 86.127.806-59 Residente à Rua 06 
Bloco 25 Apt. 301 Gleba "C" - Camaçari / Bahia; Casada, Secretária; Os membros eleitos obtiveram por 
'unanimidade a aprovago dos presentes. Os membros da Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais ora 

, eleitos ficam empossados para o período de 13 de Maio de 2004 a 13 de Maio de 2008. 
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a tratar o processo eleitoral foi encerrado às 20:00h, e 
para constar lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim, pela Mesa e demais 

I membros participantes. Camaçari 13 de Maio de 2004. César Tadeu Santos de Brito, Secretário. 

Presidente da Mesa Secretário da Mesa 

2 9 ABR 2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. . 

I Contribuinte, 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

I 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** I I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
& --. __ 

1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - A r C 

I 
I 

- 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.766.14910001 -08 

' Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002 

I Emitido no dia 11/11/2004 As 19:32:51 (data e hora de Brasília). 

COMPROVANTE DE INSCRIÇIO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL ~ ~ ~ ; 2 $ ~  

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE ATIVIDADES SOCIAIS, PRODUTIVAS E COMERCIAIS DOS PRODUTORES AUTONOMOS DE CAMACARI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO DE ATIVIDAS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA DA GLORIA 

BAIRROIDISTRITO I GLEBA c 

NUMERO ~ E I l  COMPLEMENTO 

MIJNIC~PIO 
CAMACARI I 1  1- 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADASITUAÇAOCADASTRAL 
ATIVA 



" 
6 .  c;. 'U 

-'.A '?i,$ 6 6 
I 

3 . .  ....., 3 
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MANIFESTO PRÓ. ASSOCIAÇÃO FELICIDADE - i', - y ,  -, ;i 

A Escolinha de Formação de Craques de Camaçari, inscrita no CNPJ sob o no. 
01.608.730/0001-32 com sede na Rua da Gloria no 26 Gleba C, na Cidade de Camaçari 

I 

estado da Bahia, CEP 42.800.000 entida sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente vem nos termos de que trata o subitem 7. 
2.4 da norma complementar nOll 2004 demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO FELICIDADE - CNPJ no 06.089.51/0001-30, que tem por interesse 
executar o serviço de radiodifusão comunitária . Afirmo ainda que a sede desta 

I 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

;">\ 
'4 '. ?& 

Camaçari O1 d~@&L@Aq 2005 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. . 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMPBVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
01.608.730/0001-32 

COMPROVANTE DE INÇCRICAO E DE SITUAÇAO ~ 2 " / ~ g ~ ~ u R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ESCOLINHA DE FORMACAO DE CRAQUES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EÇCOLINHA DE FUTEBOL FORCRAQUES 

CODiGo E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
92.6'1-4-04 - Ensino de espories 

CODIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGSADOURO 
RUA DA GLORIA 

MUNICIPIO 
CAMACARI 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002 

Emitido no dia 1912012084 as 09:23:'!8 (ciata e hora de Brasilia). 

Voltar 
. . . . , . ,- .. . - 
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c &  6 "a? 1 
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ESCOLINHA DE FUTEB CRAQ&& 
I 

I I 
I 

1 Ata de Assen~bléin geral Extniordinóirin de Elei~iio e Posse ~iretoi\in ExeeutivnIConselho Fiscal 
da Esculi~ihi de Piitebul Fo~.ci.aclues. Qiiadriê~iio 2000l2004 . Realizada eni 30 d e  insrçu d e  2000. 

Dntnl Hora: 3 0 d e  inarço de 2000 5s 09:OOli. Local: rua da Glória, no 26 Gleba "C" Camapari-Ba 
Co11vocaç5o: Editais de Convocação de Eleição expostos 110s locais piiblicos do bairro, Conq)osiçáo da 

, Mesn: Presidente: Antonio Costa da Silva Secretlriii: Valesca Gomes da Silva ; Escrutiniidores: Jair 
Pereira Liinii e Jose Edson Daiitas Farias dos Santos. Conforme orientação do Regululameiito das Eleições 

i 
I 

o Presidente ds Mesa inicioii os trabalhos As O9:OO horas lendo o Edita1 de Convocação da Eleição. O 
I 

Presidente salientou que o Processo de Eleição da Diretoria Executiiva e Conselho Fiscal da entidade foi 
tt-atisfoniiado nuiiia Asseiiibléin Geral devido a falta de chapas para ooticorrer as eleiçóes. Cbapa Única 1 
inscrita para concorrer as eleições: Diretoria Executiva: Presidente: Edson Conceição Pires, RG: i 

, 05.338.143-24 SSP-BA CPF: 536.347.725-49 Bnd. Rua daFloresta, no 12 Plioc I Camaçari-Da Diretor \ 
Administrativo: Jair Pereira Lima KG: 03.238.707-59 SSP/BA CPF: 536.217.435-53 End.: Rua Nova i 
Esperança 11' 76 02 de Julho Caiiiaçari-Ba Diretor Fiiranceiro: Antonio Costa da Silva RG: 895.762 \ 
CPP: 065.168.745-49 E n d  Caininlio 13, 11' 13 Gleba "C" Carnaçari-Ba Diretor Jiiiidiço: Givaldo , 1 
Peironilo da Silva RG: 06.742.584-44 SSPDA CPF: 644.427.485-00 End. Rua dos Vírios no 20 Phoc I I 
Camaçari-Ba Diretor Técnico: Sérgio Pereira dos Santos RG: 07.839.683-29 CPF: 968.190.305-68 
End. Rua Travessa I'ascoal li0 06 02 de Julho Camaçari-Ba Diretor de Patrim6nio: Daniel Santos de 
Almeida RG: 06.729.75 1-06 CPF: 897.172.365-34 SSPIBA End. Rua da Glória, no 21 Gleba '"C" 
Camaçari-Aa Diretor de Rsln~ões Píiblicas: Joseilildo Si~~!ões de Souza RG: 06.772.575-97 SSPDA 
CPF: 793.75 1.205-97 End. Rua Nova Esperança no 91 02 de Julho Camaçari-Ba Consellio Fiscal 
Efetivos: Julii-nai Souza Viaiia KG: 5.8'1 8.642 SSPB.4 @PF: 897.680.355.87 Eiid. 'Rua da Glória na 37 
Gleba "C" Camaçari-Ba; ~lenilson Souza Silva KG: 06.361.712-99 SSPíRA CPF: 980,712.035-72 End. 
Rua da Palha no 355 02 de Jullio Camaçari-Ba; Reinaldo Caivaltio. Silva RG: 04.927.681-61 SSPBBA 
CPF: 644.570.285-68 End.: 3" Travessa Acajiitibá, li0 78 Ijlebn "C7' Camaçari-Ba Siiplsntes: José 
Edson Dliiiliis Farias dos Santos RG: 04.070.851-90 SSPh3a CP,F: 612.259.245-53 Biid.: Caminho 18, no 
03 Gleba '%" C:aiiiaçai-i-&; Ricardo dos Saiitos RG: 07.575.153-47 SSP/Ba CPF: 644.570.285-68 End.: I Nova Uivioçia, no 116 Bomba Camaça ri-Ba; Leonardo Pereira dos Santos RG: 5.8 18.293 SSP/Ba CPP: 
880.884.995-34. Os membros ora eleitos obteve por unanimidade a aprovação dos presentes. Os 

\ 

\ -  ,' 
membros da Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais ora eleitos ficain empossados para o período de 
30 de março de 2000 a 30 de março de 2004. Não liavendo mais nada a tratar o processo eleitoral foi 

e aohada vai assinada por 
de Março de 2000. 

_ - . . - v - . i -  =--.- 
. i . - r , ~  (1,4;; <:i)mi~~;hcd,, . . 1 
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MANIFESTO PRÓ. ASSOCIAÇAO FELICIDADE ". td q, :I 
. . . . GL: . .::) 

União das Organizações Sociais e Culturais de Camaçari, inscrita no CNPJ sob o no. 
01 .,852.737/0001-03 com:sede na Rua da Glória no 26, na Cidade de Carnaçari estado da 

' 

Bihia, CEP ~42.803-010' entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e , 
, 'devidamente regis(iada rio órgão competente vem nos termos de que trata o subitem 7. 
' 

2.4 da iiorma con~plementar liOl/ 2004 demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLAÇÃO FELICIDADE - CNPJ no 06.089.51/0001-30, que tem por interesse 
executar o serviço. de radiodifiisão comunitária . Afirmo ainda que sede 'desta , . 

- ,  . ,entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastra1 
. . - . . . , . . - . , . . , . . . . , . . . . ...., 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e;se houver qu'alquer divergência, providencie junto A 
SRF a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 
UOSCC - UNIA0 DAS ORGANIZACOES SOCIAIS E CULTURAIS DE CAMACARI 

I ;";;;;FURA b i i i ~ i i n o  r)E INSCRICAO 
01.052.73710001-03 

TITIJLO DO ES'IAIIELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
U.A.M.C. 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
91 -99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO 
RUA DA GLORIA 

BAIRRO/DISTRITO I GLEBA C 

SITUAÇÃOESPECIAL 
t**btbfl 

NUMERO COMPLEMENTO I CASA 

MUNIC~PIO 
CAMACARI 

,DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
tttllb*t J I 

SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL. 
03/04/2000 
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UNIAO DAS ORGANIZAÇÕES SOCI 1s DE CAMA~ARI  

A ! ,  ATA DA ASSEMBL~SA GERAL E X T R A O ~ ~ Á R I  DE JI.LEIÇÃO E POSSE 
DIRKTOJIU EXECUTIVA / C~NSELHO HSCAL DA U N ~ Á O  DAS ORGANUAÇÕES 
SOCIAIS E CULTURAIS DE CAMAÇART. 'REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2004 

. : 
Data: 14de Maio de 2004; Hora: 19:OOh; L ~ C ~ I :  ~ede 'da  UOSCC localizada na lua da ~ l ó r i a  
no 26 Gleba 'C' Camaqari - Baliia; Avisos: Através de Edital de Convocação dirigido a todas as 

I entidades filiadas e exposiç'ão 'em murais públicos. Preseiiç;i: Conforme coiistatado no livro de 
assinaturas d e  presenças compareceram mais de 213 (dois terços) dos membros do Conselho de 
Representantes ,da UOSCC., Coniuosicio da Mesa: Assumiu a presidência da Mesa dos 
'T~aballios da3~ssemh16ia. 6 senhor Antonio Costa da Silva e como Secretario o senhor César 

I 

~ a d e u  Santos de  tit to: Prdem do Dia: Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Consellio 
' Fiscal da Entidade. Quadriênio 200412008. O que ocorrer. O Presidente da Mesa ressaltou para 

I os presentes que em virtude da falta de outras-.chapas concorrentes para o processo eleitoral, n 
eleição para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da UOSCC será realizada por aclamação. Foi 
apresentada a mesa uma chapa única conforme descrita a seguir para concorrer o referido pleito. . 

\ Diretoria Executiva: Pedro Alcantara Vasconcelos Teixeira Carteira de Identidade no: 1968344- 
81, SSPDA, CPF: 147i996.805-72 residente no Caminho 9, no 43, Gleba 'C', Camaçari - Bahia, 
Casado, AlmoxaTife. Vice-Presideiite: Antonio Costa da Silva Identidade no: 895762 SSP/I3A, 
CI'F: 065.168.745-49, Solteiro, Operador de Produção. Secrethria Geral: Edna Vieira: 
Taumaturgo Lima Identidade no: 0999078 1 SSPIBA, CPF: 0 19.022.475-40 residente na rua Alto ' 
da Boa Vista, n0133-S, Lama Preta, Camaçari - Bahia. Solteira, Digitadora. Diretor de. 
Comiinicacão Social,: Ednalva Amorim da Silva, Identidade no: 3803214 SSP/BA, CPF: 
382.337.1 15-00 residente na rua Julio Leitão, no 94, Camaçari dg Dentro, Camaçari - Bahia. 
Solteira, Secretária. Diretor Financeiro e Administrativo: Maria Madalena Calmon, Identidade 
no: 1309 1500-95 SSPIBA, CPF: 3 86.127.806-59 residente na Rua ' Ibicaraí, Bloco 25, Apto 301, 
Gleba 'C' Camaçari - Bahia-Casada, Secretária. Vice-Diretor de Comiiriicação Social: Manoel 
Raimundo de Jesus Identidade no: 01 198379-5 1 SSPIBA, Cl'P: 078.132.445-91 residente no 
Caminho 38, casa 42, Gleba 'E'. Casado, Secrçlário. Corisellio Fiscal Efetivo: Jaguarana Eulália 
dos Santos Anunciação, Identidade no: 01041506-88 SSP/BA, CPF: 065.168.754-49 resideiiie 
no Caminho 14, n014, Novo Horizonte, Camaçari - Bahia. Solteira, Secretária. Raulinda Fiel da 
Silva Oliveira Identidade no: 1553815, SSPIBA, CPF: 161.679.535-20, residente na Rua da 

/ \  Linha, n023, Dois de Julho, Cmaçari - BA, Casada, Professora. Su~leiite: Marcela Tavares 
(L - Santana, Identidade no: 117078 13 - 14, CPF: 819.083.425 - 87, Rua Maria Emilia, no 320, 

Triangulo, Casada, Digitadora. Os membros eleitos obtiveram por unanimidade a aprovação dos 
presentes. Os membros da Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais ora eleitos ficgm 
empossados para o período de 14 de Maio de 2004 à-14 de Maio de 2008. ENCERRAMENTO: 
Não havendo mais nada a tratar o processo eleitoral foi encerrado ás 21:00, para constar lavrei a 
presente ata que após lida e achada vai assinada por mim, pela Mesa e demais membros 
participantes. Camaçari 14 de Maio de 20004. César Tadeu Santos de Brito, Secretário. 

> 

- .._ __I  L. . I  c Secretário da Mesa 
E~;~! ,#"!  l L , i # ,  a ; , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
T O D O S  J U N T O S  P O R  U M A  C I D A D E  D O  B E M  SECRETARIA DE COMBATE /i POBREZA 

CAMAÇARI GAB~s 

( 2 9 ABR 1011 

Declara~i)os a quem interessar possa quc a ASSOCIAÇÃO I~ELIZClDADi3, CNIjJ No 

I 06.089.5 16/0001-30, atua regularmente neste município desdc 1999, e desenvolve ações 

I c111 11arc~rii1 coiii csta sccrilaria i1 cxcinplo rla rcçciitc iiitcriiiçdiaç50 dc doaçao cIc 01 

I (unia) tonelada de Filé de Peixe, para distribuição em creches, orfaiiato e entidades 

I I 

assistenciais conio A11A13, Soc. I'estalozzi, entre outras, conforme comprova fotos em 

anexo. I * 

Tcobsldo Ribeiro da Silva Neto 
Secretário de Combate à Pobreza 



I '\ 
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ESTADO DA RAHIA ' 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
GABINETE DA PRESIDENCIA . 

Declaramos a quein interessar possa que a ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, , , 

CNPJ N"6.089.5 1 S/OOO 1-30, atua regulamente neste município e 
desenvolve ação ein parceria com esta Casa desde 1999. 

A Exemplo das palestras a comunidade, realizada em Prevenção, de Doenças 
Sexualmente transmissíveis, conforme comprova fotos anexo.)- . : . , 

i )  
. . 

i.-,!!~pr ~eiiieli,aiiqr 13 por ~~cn i i r ideoe  
-4ECONHEÇO A($) FIRMA(S)DP,(SI kscii+~-i-!!~i?,r,(~) ASSINALA)': - . ---..,,, ,POR EST. ' ;Y: %..;I ;::-I;;,. CQiA 1:' ::.i L I . : i i : ~ l .  \)!JI~I.ICO. . . 

Cariiaçari, 25 de maio de 2005 MA-& ,  5 

Atenciosamente \;>-i\ 
c> 

.- 

I/ Presidente 

Av. do Coiitoriio do Ceiiti-o Ciiltiiral, s l i i  - Ceiitro Adininistrativo 
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FROM : Panasonio FAX SETEM PHONE NO, May. 19 2006 01:05PM P4 

5 3  6 4  
M.I,NXZIT~.IO DAS C'OMUNICAÇ~)ES 

SECRETARIA UE 9EIiVIÇ08 DE COMUNICAÇAO ELETRQNICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

E ~ p l ~ n n d a  dos Ministbrios, Elluco R - Anexo - B, Sala 300 - CEP 70044.900 - Brnsllla - DF 
'rei,: (61) 331 1-6000 

Eni r>te,tçgh B dainonstrag;~!, de interesse ~pre8sntBda por esta i:iiti&de, eo intuito de i 

obtengáo de autoriír,aç&o pnra oxecup8c do Serviço de Radi~dihsão Comunithia e considerando a 
p\ibllcrçãb do Aviso de Habilltaçiio d 0112006, no nIPr11) Oficial da UniRo do dia 061(14/2006, 

o qual coptempla n locallde~dc de rt,u iritereose, estnmos cnceminhando aneros com a dpla 

do Avlso, com uins Cartilhii e iin Miinuial do Orienta~io Indicrndo tc loo oa procedimentos 

nectssóriu A comtn apresenlação da documciit~~ão de mardo com a lell~slag50, beni asdm as 

dioas e cafscteristicns t&~i iaas  p@f> o bom funcionamento d e  iunn R a i o  Cc iniinit&ia, 

&vt- . - - -. fl . 
< 3  - . i ,  

O nilvio deste 08da e anexos, C. feito no intuito de dissi:.ninar 8s informagaes I 

: ,.;;an~ap?.hi+:h iiiatmçBp da seus processos e conferir nialor tran8parê:ncia de::)= Órgão, ?i.al$izandp . . . . .  : .,. 
. . . . . . . . . . . . . . . :  , ,& . .'. 

...  . . . .  , .. 
, ,,$ ,6&mij1khamMt&os pr,,LedinIentOg e ap,.&,entaC. &, dbjnia<iqz*, ,ea&P1bi;~,&j,~~i.ciiB : 

. 

vaz, dever& ser encainlnkíidir t 68th Secretaria atb a dia 22/05/2006 (pi%o mal), no seplnte . 

endcrcço: Esplanada dos àiinlstfirluir, Rloco H - Anexo - R, Sala 300 - CEP 70044.900 - 

Vale ressaitat qiie o Manual dispbe tam'adin de todos os modelas cle i-equerimentoi, 

d a c l ~ r ~ ~ 8 e s ,  manbfi;staç6n em apolo vhiidsa Estatuto Social e demals documento6 

.lioltcltadvo no cltrv,Io Aviso de Hahilitnçlo c determinados pela Noma Compleineiitar 

Oll2004. :Na opsPmidsde ooniunicatnos que o pagamahtb tta raxa rchtlvri hu dcslioaiis d i  

eadsstrarncnto ( '  20,Oíl) deverá scr tfatuadu npdnclua do Banca do Brasil, sob o c6dlgo 

41000300001~Ri118-2. 

,Mc,iores iliforni:~ççdes poderão se. encontradas no sitc ou obtidas .por 

ii~termedio de ,;rinlato telef8nico (G 1 - 33 1 1-6000). 

ervil;r,w de. Comunicação EletrBnicn 
( i' 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020701/05 LocalidadeIUF: Camacari - Vila Monte GordoIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1283841 1283833 

Longitude 38W0539 38W0535 

Distância A:B 0.27 
( IBGE ) 

1 2. I~ndereco da Antena Proposta ? [ i ( i , ,  1 

) 

Rua Bom Jesus sln", Distrito de Monte Gordo 
3 n w  L J 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Bom Jesus s/no, Distrito de Monte Gordo 
-*- 

Y-  ._...I* I _ 
3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

I Número do Processo 

Processo 

Distância 

1 . 

Status I 

Entregou documentação tempestivamente? 

I 53000.035647103 I 1.350,OO I EMA I 
EMA I 
EMA 1 

1 4. IDependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

24/10/2006 Pagina 1 de 2 

5. 

6. 

7. 

8. 

Conciuseo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

ACO 

Não 

Sim 

9. 

10. 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Não 

Rua Bom Jesus s/no, Distrito de Monte Gordo 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 1. 
I< 

Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 
u 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO %;. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
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Identificacão do Processo 

Número: 53000.020701/05 LocalidadeIUF: Camacari - Vila Monte GordoIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação:. 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. 
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Conclusão da Análise 

f 
I .  

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
***** Tem concorrente. A 

I \ 

r ,  

, 

\ 

Regina Aparecida Monteiro. 
i J 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minist6rios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 1 4 9 5 /2007/RADCOMíDOSlSSCE-MC 

Ao Senhor 
HECKEL HERBERT PEDREIRA SANTOS 

' *  

Associação Comunitária da Rua do Ouro 
Rua Santa Bemadete, 266 - Sala 206 
42800-0301 Camacari - BA 

Brasília, a de 

--_-.- --- --  - -  

I 
- i J _ ' b  L i - 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

I---- 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.020701105, informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, considerando o raio de até um Km das coordenadas estipuladas no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 22/05/2006. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Noma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entrè as interessadas: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo 

53000.020701/05 

53000.062465105 

Nome 

Associação Felizcidade 

Associação 
Comunitária da Rua 

do Ouro 

Endereço 

Rua Santa Bernadete, 266 - 
- Sala 206 

Rua do Ouro, sln." -Vila Monte 
Gordo 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

(og 



1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
a mesma como~selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido d e  arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
.associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

66w,, <c?>, Gtj,, , 'g 1 ,, , cc  m ,, , <c n ,, , G6 o ,, e‘‘p''daNormaComp1ementar 0112004. 

3) que seia promovida a incomoração, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

P-r--r -* ---i L-- -L-li .L.r.. - 
;;E+{;(;(j :.[,zc: 

' u ,..&), -r-.r. ;,. . ,. 
i:ol!:!-<:*-tt- l.,r,!b3 1-1 I!', ,; Lc - Of. Acordo - Processo no 53000.020701/05 



- - -  
Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do. 

recebimento deste, encaminhado com  viso-postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. CAMPOS 
Secretária de Serviços e Comunicação$ 

2 9 ABR 2011 i 
I 

Lc - Of. Acordo -Processo no 53000.020701105 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
h . - A,R 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINAT~ 
DESTINATARIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

of nO1 495/2007/REC/RADCOM/DOSISSCE-MC 
HECKEL H. PEREIRA SANTOS 
ASSOC. COMU NIT. DA RUA DO OURO 

CEP I CODE POSTAL RUA SANTA BERNARDETE 266- SALA 206 
42.800430 CAMACARTIBA 

u 
TURE DE L'ENVOI 1 

L w .  
No DOCUMENTO DE~DENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ~ R G A O  EXPEDIDOR \ I 

I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 
75240203-0 FC0463 116 

i C6DIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO, . .JBJETO ) 

nnnno-uno 



Referente Ofício no . /O /SSR/DOUL -Mc . . de / I200 

2- OiQO '0 ZC) {TO\ /6 Locali-dade:' - 6 A  . -  
~rocesso  n 05 3 

I e 

. . .  
Entidade: 1 

e .  

( ) Únicaentidade ilo l oc i~ r ino  Iou com ,correntes: 0 arquivado. U e m ' r n á l i ~ i ,  (Jem exigência, U instruíd6 . , 

. . Cumpridas integralmeite -Processo instruido (Ia Fase) 
cúmpridag parcialmente* restando a apresentação da seguinte documentagâo abaixo descrita: .. . , .- 

umpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENVDADE HABILITADA - c .  :I' 

:2\ 
..r . 

' Observações: 
. . 

,--.. .,&-. -.- .v>--- .L. .- - ,, ., -,,',,,,. r '.;C. . , 
:-;kpi','*i.~;; ;+t.'C!Ll:,,.., ' 7. .. 

. .- 
;,#j., .;,:,jo da:; ci;rc>?~- . 

' 

Brasiiia, 1 . I2006 Engenheiro(a)'responsável: . . . . . 
. i 

I . . . . 

FANTASIA: . - 
. . -  

EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: 

( Cumpridas integralmente. . . . . - .  
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnentação: 

.-- 

Analista rkpons6veli . .. . - -  S .  

SIAPE: . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 360 1 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 de julho de 2007. 
Ao Senhor 
HECKEL HERBERT PEDREIRA SANTOS 
Associação Felizcidade 
Rua Santa Bernadete, n." 266, Praça Abrantes - Centro 
42820-0001 Camaçari - BA 

, ~ssun to :  Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
L.-- _y-:---- - -- 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.020701/05, na localidade de 
Camaçari- - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 01/12/2003, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) prova de o Sr. Igor Vaz de Queiroz hvares é brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004, pois a CNH e CPF não 
comprovam maioridade1 nacionalidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

1 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar O 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga dC~erv i~os  

IC - DOSISSCE-MC 



I 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serv. de com. Eletrônica 
Depto. De outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - 61. " R", 3" And. Sala 300 
CEP.: 70.044-900 Brasilia - DF 

>i:;iN1ST~.FiiCi tj.b,!I; C C I M I J ~ . J ~ C $ . C ~ E ~  

Att.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende BE:). SILISI - QF 

Diretor do Dpto, Outorga de Serviços 53GL"Q !?<+!dy?S,QfiQSJ' 
:TI: t!Lh!%J2rt:~ 

Ref .: Oficio No 3601 120071RADCOMIDOSISSCE-MC ( ~ " d ~ b 1 0 7 1 ~ 7 j  
Processo Adm. No. 53000.020701/05 - Camaçari -Ba 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao ofício supra citado, segue em anexo documentação 
jurídica solicitada, sendo ela: 

1. Certidão Cartorária, comprovando data, livro que foi feito registro 
da Ata de Constituição da Entidade, em ORIGINAL. 

2. Cópia autenticada dos documentos do Sr. Igor Vaz de Queiroz 
Álvares, que comprovam que o mesmo é de brasileiro nato e de 
maior, em cópia autenticada em cartório. 

Sem mais, estamos a vossa disposição para quaisquer esclarecimentos 
que se façam necessários. 

;.qI;;[,!!,~ -.;:r\&:: .,> . .. 

Camaçari ,30 de julho de 2007 
i 

Associação Felizcidade 
Presidente J ) 8 6  38 -2&8 

@-I-5-J - 62% 



MINISTI~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3601 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 de juiho de 2007. 
Ao Senhor 
HECKEL HERBERT PEDREIRA SANTOS 
Associação Felizcidade 
Rua Santa Bernadete, n." 266, Praça Abrantes - Centro 
42820-0001 Camaçari - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em Msta a análise realizada no processo n. O 53000.020701105, na localidade de 
Camaçari - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorhria de que a Ata de Constituição datada 
de 01/12/2003, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 

I 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) prova de o Sr. Igor Vaz de Queiroz hvares é brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos e maior de dezoito anos ou emaqcipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004, pois a CNH e CPF não 
comprovam maioridade1 nacionalidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar O 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga deserviços 

IC - DOSISSCE-MC 



Certidão passada, a pedido verbal de pessoa 

interessada, na forma e teor abaixo transcrito: 

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficial Designada do Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos desta Comarca de Camaçari, deste Estado Federado da Bahia, na forma da Lei, 

e etc. 

Certifico e dou fé a todos quantos a presente minha certidão virem que revendo os livros deste 

Cartório a meu cargo, ,acerca do que me foi pedido e apontado por certidão deles verifiquei que no 

p r o  A n.O 14, sob n . ~  5011, fis. 032, em data de consta registro de ATA ASSEMBLEIA 

GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA - O referi-verdade dou fé. 

Camaçari, 30 de jdho de 2007. O Oficial 

2 9 ABR 2011 

$ 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

2 9 ABR 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020701105 LocalidadelUF: camacári - Vila Monte GordolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação:. 2210512006 

I COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1283841 12S3833 

Longitude 38W0539 38W0535 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 
.E---- F;;;, -.;: , - , <li , I;> , -- z *", . , _r-._, 

- y . * ,  31"1! ,<,, ,. ;>!r,' 

Distância A:B 

Processo I 
I 1. I ~ntregou documentação tempestivamente? Sim 

I Rua Bom Jesus s/no, Distrito de Monte Gordo 

2. 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I I 

Endereço da Antena Proposta 

Número do Processo Distância Status 

Rua Bom Jesus s/no 

2.1. 

53000.035647103 

53640.000480/01 

53000.062465105 

Endereço do Studio 

4. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 

1.350,OO 

1.350,OO 

1.500,OO 

Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

ARQ 

ARQ 

r ARQ 

10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

Rua Bom Jesus s/no 
I I 

ACO 

Não 

Sim 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Sim 
' I 

Não 

11. 

07/08/2007 Página 1 de 2 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.020701 105 LocalidadelUF: Camacari - Vila Monte GordoIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

\ 2 9 ABR 2011 \ 

12. 

07/08/2007 
Página 2 de 2 

Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
***** Pedir projeto técnico 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 44 /2007/RADCOM/DOS/S SCE-MC 1 
Brasília, 4 3 de agosto de 2007. 

Ao Senhor 
HECKEL HERBERT PEDREIRA SANTOS n u -  -_ 7 --r_.m-m 

k;;',!y(; pl;;;Lj;Q ;i.;[,jEc 1 
Associação Felicidade 
Rua Santa Bernadete, n." 266 - Praça Abrantes - Centro ~ : ~ ) i , ! ~ ~ ~ , ! - ~ ! ~  1 ; f i ~  (2 f>t:l(,i 

42820-0001 Camaçari - BA 
2 9 ABR 2011 

Assunto: Solicitação de Documentação 
8. - -., --- . . Senhor Representante, .~,-. .. ..~ . . , .-.2 , 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.020701/05, na localidade 
de Camaçari - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docum@ação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: 

1) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

3) declaração fmada  pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de  interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2)declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estaçãq caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

C) planta de amamento em escala compatível com a área da. 16calidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o tragado circunferência de 



até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

D) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do, sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 '.ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

F) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não . .  1 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando ainstalação proposta, ou, se-for o caso, declaração de inexistência de I 

aeródromos na localidade, conforme disposto" no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
i ~ 

Complementar O 112004; ! 

1 
G) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma I 

e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 1 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da I 

Norma Complementar 0112004; I 
I 

H) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

-Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever8 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

n 
Atenciosamente, 

= CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

-- --<. ., -- -a--. 7 y ~ -  

RAM -Proc. No 53000.020701/05 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serv. de Com. Eletrônica 
Depto. De outorga de Serviços 

-, - , -- m, 
'7:- ' . "', .. , 

Esplanada dos Ministérios - BI. ' R", 3 O  And. Sala 300 &;:,;:#<,i,, ..i ~(l<;~,;;,.:; I ., , - : i >  

, :.- . .-  , (:,-)r\, :I. 

CEP. : 70.044-900 Brasilia - DF \!,;,:, ' . , l l L  . * . 
;-J,:<F,c![ {;,!, . i 3  , , 

1 

Att.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende 1 2 9 A B R 2 0 1 1  \ 1 
Diretor do Dpto. Outorga de Serviços 1 

i _ - -- 
Ref. : Ofício No 4420/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC (De 13/08/07) 

Processo Adm. No. 53000.020701/05 - Camaçari -Ba 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao ofício supra citado, solicitamos a prorrogação do prazo para 
entrega do PROJETO TECNICO, em mais 30 (trinta) dias, em virtude do mesmo 
não ter ficado pronto dentro do prazo estabelecido. 

Sem mais, estamos a vossa disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
façam necessários. 

I Camaçari , 13 de setembro de 2007. F,IIF.!IBTEEI~'I I~:!)M iJtJIi;,G. ~;:I?E'; I 
&~!852fj?!fi Heckel Herbert Pe reira3 

) Associação Felizcidade 
Presidente 





PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO - RADCOM 1 

ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

NOME DE FANTASIA: " RÁDIO JACU~PE FM" 

PROCESSO: 53000.0207012005 

CANAL = 200, FREQUÊNCIA = 87,9 MHz 

UF: BAHIA 



- 
o:3 

ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, Vila Monte Gordo, casa 01, 
CamaçariBA, CEP: 42.820-000, CNPJ: 06.089.516/0001-30 

PARA: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA, DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA, ESPLANADA DOS IWNISTÉRIOS, BLOCO - "R" ANEXO - "B", ALA OSTE 
SALA 300 CEP: 70044-900, BRASÍLIA - DF 

REF: OF. 442012007/RADCOMIDOS/SSCE-MC DE 13/08/07 PROC. ADM. 53000.0207012005 

Em resposta ao oficio supra citado, referente à ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua 
Bom Jesus S/N, Vila Monte Gordo, Casa 01, CamaçariBA, estamos enviando em anexo toda 
documentação elencado no subitem 12.1 e suas alíneas da norma complementar 112004, ou seja 
projeto técnico. 

:riiiii!8i;Alfi [j,c,s t . ~ : ~ ~ ~ , . ~ , ~ ~  i!J,! ;:i.ii?, 
,zg,q > 

, . . .- , . - .. 
.% L 2 ci i f j  !'I? I c$ ; ;:. jq,j if, 7 L:, .,: 
%e:.::??:%" L .J ' i  L,- i;&,, 

L ,,,> ~,: 

:.-: .'.,.i ;; ,,I r. ;.,c . iT ?. , .!:L - 
%, -- 

",... " . - ~..,;-3n,-.., ;,,.,..,.- > ; ! : i,!,i::!.!lj ,' .<iy,if, 

CAMAÇARIIBA (Vila Monte Gordo), 10 DE OUTUBRO DE 2007 

i TOS 

1 
1 2 9 ABR 2011 

J __  _ - ..-=> .- 4. - 
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(presidente) ,. Y 
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ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, Vila Monte Gordo, casa 01, 
Camaçari/BA, CEP: 42.820-000, CNPJ: 06.089.5 16/0001-30 

I 
I 

Declaro para os devidos fins que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação de Rádio FM da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S N ,  Vila 
Monte Gordo, Casa 01, CamaçariIBA, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões 

CAMAÇARIIBA (Vila Monte Gordo), 10 DE OUTUBRO DE 2007 

\1 ddk~@&sA,,os , (presidente) 



ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, Vila 
Camaçari/BA, CEP: 42.820-000, CNPJ: 06.089.516/0001-30 

Monte Gordo, casa 01, 

Declaro, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom 
Jesus S/N, Vila Monte Gordo, Casa 01, CamaçariíBA, para fins previsto na Norma 0112004 

' que na ocorrência de interferência prejudiciais causadas por nossa estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperei imediatamente a transmissão da nossa 
estação, até que os problemas sejam sanados. 

CAMAÇARIIBA (Vila Monte Gordo), 10 DE OUTUBRO DE 2007 

(presidente) 



ASSOCIAÇAO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, Vila Monte Gordo, casa 01, 
CamaçariIBA, CEP: 42.820-000, CNPJ: 06.089.516/0001-30 +. CO 

3 , k.: 10q 5 
UpMcS: 

-, -.=---=-= 

, , , i;!; @@ (4@@ 
i,,::?, , a , .  $,,;((c LI::::: c?yy?i!il*:.. 

(;ij;,i!:;,y;[ (-;!.)rL$ $ f?:'( ,!, I 

Declaro, para os devidos fins, que a Rádio FM Comunitária, solicitada pela ASSOCIAÇÃO 
FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus SIN, Vila Monte Gordo, Casa 01, CamaçarDA, terá como 

I nome fantasia " RADIO JACUÍPE FM ". 

CAMAÇARI/BA (Vila Monte Gordo), 10 DE OUTUBRO DE 2007 

1 

\ TOS 
(presidente) 



ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus SM, Vila Monte Gordo, casa 01, 
.. CamaçariIBA, CEP: 42.820-000, CNPJ: 06.089.516/0001-30 

(.(->l.!.:;;,q I::<;,$ (> ()I?'[ ,( 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, 
Vila Monte Gordo, Casa 0 1, CamaçariIBA, entidade requerente, não possui qualquer vínculo 
de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

CAMAÇARIIBA (Vila Monte Gordo), 10 DE OUTUBRO DE 2007 

1 

I \ 

TOS 
(presidente) / 



' ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus SíN, Vila Monte Gordo, casa 01, Camaçari/BA 
CEP: 42.820-000, CNPJ: 06.089.51610001-30 b b  coa) 

?L: 106 : 

Declaro, para os devidos fins, que as Coordenadas Geográficas ( 12 )O ( 38 )' ( 40 )" S de latitude e 
( 38 )O ( 05 )' ( 40)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação 
( torre e antena ), da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, foram tiradas na Rua Bom Jesus S/N, Vila 
Monte Gordo, Casa 01, Camaçari/BA, na padronização (GPS - WGS 84) . 

CAMAÇARIBA, ( Vila Monte Gordo ), 10 DE OUTUBRO DE 2007 

SANTOS 
( p r e s i d e m  



FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I - I I I  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R ~ A ~ D ~ I  101 I J I A ~ c ~ u ~ Í ~ P I E ~  1 ~ 1 ~ 1  I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I 
, 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

(E(S(T~R(A~D(A( (D(o( (c(oIc/o( (K(M( (1(1(,(5( (C(O(N(D.~ I R ( E ( c I A ( N \  
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 ~ 1 0 1  I D I E I  I A I B I R I A I N I T I E I s I   IR.^ I J I A I s I M I I I N I  11141 I A I B I R I A I N I T I E I  
CIDADE UF 

I c I A ~ M ~ I Ç I A I R I I I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1412/814101010101 1 
E-MAIL 

011 
5 - LOCAZ,IZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR,/ I B ~ o ~ M /  I J I E I s / u I s I  I 
BAIRRO 

J V / I / L ~  I J M ~ o ~ N J T I E I  I G I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

S I I I N I  I c I A I s / A I  lolil I I 1 1  I I 
CIDADE 

ol~l~lol I I I I C ~ A ~ M ~ A ~ Ç ~ A I R I I ~  I I I I I I 
COORDENADAS GEOGR~ICAS 

1 1  11 12°1318b1410"l S 11318°1015b1410"1~l 

LOGRADOURO 

1R.I I B I o / M I  I J I E I s I u I s I  I s I I I N I  I c I A / s I A I  10111 1 1 I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I v I I I L ~ A ~  I M ~ o ~ N I T I E ~  Iclol~lolol I I I I ~ ~ A I M I A ~ Ç ~ A I R I I ~  I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

i i I I i i IFIAI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE I A / u I A I D I  I c I o ( R I R / E I  I I A I  I E I Q I u I  I 1p.I IE(LIEITIRIGINI I IcloI I L I T / D I A I  
MODELO POTÊNCIA CERTWICAÇÃO / s I P J - ) ~ ) o J ~ ( ~ ~  I I I 1 1 1 1 I 12)~) ,101 Watts 10 6 8'0"\0l3l0l~llI2l~l 

8 - ANTENAITORRE 
' 8  

FABRICANTE DA ANTENA MODELO I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I I I A I  / E I Q I u I I I P . I  I E I L ( E I T . I  I P I T I -  101: I D I B I  I I 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 1 ~ 3 ~ 3 ~ , ~ 0 \ ~  



Declaro, para efeito de projeto técnico de instalafio, que a cota do terreno no local de 
instalação do sistema irradiante solicitado, em nome da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, 
Rua Bom Jesus SN,  Vila Monte Gordo, Casa 01, CEP 40.800-000, a ser instalado no 
Município de CAMAÇARI/BA, Vila Monte Gordo, não possui desníveis maiores que 30 
metros com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1Krn em torno do local do 
sistema irradiante. 

Salvador-Ba, 10 de Outubro de 2007 

' w 0 L L  h 
I 

b& 

/ ~ n ~ . ~ ~ e ' r c u l e s  Antônio Sottero Macedo 
I - 

CREA-BA: 24.227D 



Declaro, para os devidos fins, que as coordenadas geográficas 12 O 38' 40" S de 
latitude e 38" 05' 40" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradíante de sua 
estação (torre e antena), na padronização (GPS - WGS 84), são do endereço proposto pela 
ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, Vila Monte Gordo, Casa 01, CEP 
40.800-000, CamaçariIBA. 

Salvador-Ba, 10 de Outubro de 2007 

I ,  ,AL&& 
Eng. Hercules Antônio Sottero Macedo 

CREA-B A: 24.2271D 



Declaro, para efeito de projeto técnico de instalação, que a emissão proveniente da 
estação transmissora da pela ASSOCIACÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus SíN, Vila 
Monte Gordo, Casa 01, CEP 40.800-000, CarnaçarBA, não submeterão a população a 
radiações eletromagnéticas da radiofi-equência de valores superiores os estabelecidos na 
publicação "Guidelines for Limiting Exposure to Time-Varying Eletric, Magnetic Fields (up 
'co 300 GHz)" da comissão Internacional para Radiações não Ionizantes-ICNIRP. 

Salvador-Ba, 10 de outubro de 2007 

Awfu.;o A3 & ,&I&& 

. ~ercules  Antônio Sottero   acedo 
CREA-BA: 24.227lD 



Declaro para efeito de projeto técnico de instalação do sistema irradiante, proposto em 
nome da ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE, Rua Bom Jesus S/N, Vila Monte Gordo, Casa 01, 
CEP 40.800-000, CamaçariíBA, não fere os gabaritos de proteção ao vôo e aeródromos. 

Salvador-Ba, 10 de Outubro de 2007 

422 s o ~ ~  ,hu& 
ules Antônio Sottero Macedo 

CREA-B A: 24.227/D 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação de Radiodifusão FM 
Comunitária - Radcom constante dos formulários em anexo em nome da ASSOCIAÇ~O 
FELIZCIDADE, Rua ~ o m  Jesus S/N, Vila Monte Gordo, Casa 01, CEP 40.800-000, 
Camaçari/BA, atende as exigências abaixo e tem o seu contorno de 91 dB (em raio inferior a 
1Km) em qualquer direção a partir da antena transmissora. 

• Lei N.O 4.117, de 27 de Agosto de 1962; 2 9 ABR 2Q\1 
Decreto N." 52.795, de 3 1 de Outubro de 1963; 

• Portaria N." 0 17 de 3 1 de Janeiro 1983; - -  
O Portaria N." 1.14 1/GM5-Maer, de 08 de Dezembro de 1987; 

Lei N." 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998; 

Lz,.: 1 
Norma Complementar No 0112004 do Serviço de Radiodifusão Comunithria - Radcom; 
Demais Legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Hercules Antônio Sottero Macedo 
ENDEREÇO: Rua Jardim Santo Antônio, 170 - Ed. Sta. Bernadete Ap 001 - Brotas 
SalvadoriBA 
CEP: 40.285-820 
CREA-B A. 24.227D 

Salvador-Ba, 10 de outubro de 2007 

' .  JL4 A&&,&!* ,G& f 
~ n ~ . ' ~ e r c u l e s  Antônio Sotfero Macedo 

CREA-BA: 24.227lD 







icrorregiáo Ho,m.ogê,nea:. . (02j). ;salvador - i :::.., 

egiáo de Planejamento: (001) 'Metropolitana de Salvador 
egiáo Administrativa: (001) Metropolitana-de Salvador 

ii 

Região . Econômica: , (001) Metropolitana de Salvador 
,,,.,.! :.~.,; .,,.,, :, ;) . , 8  - .:,. 

I -  
. : . , ! . ;..:< \- >!: !.: ,$;:. ,r . l .  r:,- lii'.i.- . , 
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, - 2  
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. , 

1.2 Legislação Politico/Administrativa... , .r;  , ; : i . (  :. .. . . 

. . . . . - .  . . . . . . . .  Lei de Criação (espécie e n.): Alvará Régio , . !  , , . .  . . .  . , . ,  ,. , ! . .i3 R 
Data: 28/09/1758 - Diário Oficial: - 
Lei Vigente: 628 . . .  

Data: 3011 211 953 - Diário Oficial: 10/02/1954 
~ - . . . . .  . : ,  ; ' :  , ,  

Municlpio de Origem: Salvador 
Topônimo Anterior: Espírito Santo, Vila Nova de Abrantes, Mcintenegro . , 

,I 
. . ' ,  . . I ? 

Vilas: Abrantes, Monte Gordo . . .  . . . .  i . :... . . !  . .  .:. . - 
.G ,. 

Fronteiras: Dias ~'Ávi ia,  Lauro de Freitas. Mata de ~ á o ~ o á o ;  Simões Filho. oceano, ~ t l & t i ~ o  
?:+a. , . .  !%i?! 

.. . .: $T::?.:, ?>.'.S. .... : &%?j 
- $$::>$:y . -  , I  . . . ' I$$@ 

erli ! $:. 2 Informaçóes Geográficas . . .. , IA=, $8 $4K,*., .:. 

- . .  ,.. i ' . .  , ., . i .: .  ;.>.:$-.-, - :: - .- . . . .  . . . .  ,<,-I i ........... . . . . 
. . .  . . . .  . . .  - .,L? L.L-:.- C?, . . . .................. . .  ... . . .  Distância da sede em relação Coordenadas geográficas. . . .  . . . . . . . . .  ! . . . . . : 

- 9 . .  ' . ' ,:a . .  ,i : h . .i:... I<> . . . . . . . .  - .. , ............... ; : r . . . . .  ... 
Área ( ~ ~ 2 )  s a l v a d ~ i  ' r . .  sgdg- w . . ~ g g i ~ ò  ~ d ~ .  . ~ ~ G = ~ ; ~ n ~ ~ t ~ g & : .  . 'i,:. . ,:.. . . . . . . . . .  .(., .' : .. . . , . . . . 

$$, , . . .  
c& 2.1 .I Area, distância, coordenadas geoqráficas e altitude 

ecursos Naturais 
,,:y'$,-%i:.i . .L 7 . ;y . . , . 2 . ,e - ,  . . '.. . . : r .  S . . . ,  .i.;. 5 1 . .  , . ; ; I  . : . . . .  <. .  . . . . . . . . . .  . . . . c .  ,.?> 

, . i ,  ,., : .  ,. . , . . ... : . - . .  :r; . : >. ., . "; : .  '.... - 1;. . .  . . . - 
., . . . ; . . , ,  .;: - ~ 

ipo climático: Útnido 1 
,r$: 

uak M$dia: 25.40 C; máxima: 31 .O0 C; minima: 21.9" C' .i i $3 
oso: Abri!,*,junho ,: 

): Média: 16'00 a 2000.; máxima: -; mínima: - . - , -  , 

t 
inserida: no Pollgono .das'secas (em !A): ;O . . 

i" 
i 

>.. I i t  ; I: I , '  .'. 
. . . .  , .. - . , . . .-. 

Tipo de solo: Podiol Hidròm6ffic0, Pocli6lico Vermelho-Am'a'relo álicó, Areias Quartrõ'sas marinhas, 
. . . . . . .  

Glei pouco húmico distrófico u 

@ 
Apticiáo agrlcola das terras: Aptidão regular para silvicultura; restrita e sem aptidão para pastagem 

natural, Aptidão regular para lavouras 
; J. :.; ' . " . '. 

CEI I CONDER 
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Praça da Pirâmide, 90 - Centro Empresarial - Santa Rita do Sapucai - MG - CEP: 37540-000 
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P&C*ATS TERZISTICAS DE b-h iSw,~OwiOO.w . - 

.. .., . 

Potência de saída: 25W 
Potência de saída:. . . 

-. 
Potência de saída:, ' ' : 
Faixa de fiequência: 
Estabilidade de fiequência @ 25OC ; 115Vac : 
Irnpedância de saída: 
Desvio de fieq. para 100% de modulação: 
Tipo de modulação : 
Tipo de emissão : 
Capacidade de modulação: 

. . . . .  . 

de 08a 25W, com ajuste interno . - - . com ajuste interno 
' , com ajuste interno 

87,9 a 108 MHz - sintetizado 
Afo = 15Hz; Atotal = 0,149 PPM 
50 .Q - conector tipo UHF fêmea 
O 75kHz 
FM direta 
180KF3EGN 
I 2 5 0  kHz 



Total Flexibilidade i 

Aplicação 
0 s  cabos coaxlais RG B8/U e 
RG 2 13/U são Ideais para sistemas 
de radiocomunicação, sistemas 
auxiliares de radiodifusao, sistemas 
de telefonia rural, instalaçao de 
antenas m6veis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em instalaçdes 
militares de todo o gClnero, al6m de 
Iniimeras outras no campo das 
telecomunlcaçbes e tele- 
informática. 

Sua construção mecânica associada 
a qualidade de seus conectores, 
permite sua instalaçao em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de impiantaçao. 

0 s  cabos Radioflex RG 58/U e 
RG 2 13/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobre: uma capa de PVC preta 
resistente As intempbries, garante 
uma proteção adequada 8s mais 
adversas condiçdes de Instalação. , 

O dielbtrico de poiietileno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagaçEo. 

0 s  cabos RG 58/U e RG 213/U são 
fabricados segundo as 
especificações militares constantes 
da Norma MIL. C1 7. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos 
Radioflex recomendados para 

 instalação interna e externa ( a4rea e 
em dutos.) 

A KmP dispõe de com~)leto 
Departamento de Insta açaes e de 
Engenharia que poderao aUxili8-lo 
na escolha dos cabos, conectares e 
acessórios mais adequados a sua 
necessidade, instalando-os dentro 
de normas tbcnicas internacionais. 

Características Elétricas 
I I 

1 Veloc. Prop. Relalive (%) -----A- 67 

6 7 

Cepeci1.5ncle ípFlml 101 

TerisBo dn Pico rle l7F (Kv) 1- 2 5 0  

Tensio de Pico de 
Pirlso Unipoler (Kvl I 5.00 I 12.00 

101 

6.00 

Tansio de OperaçAo 
Corrente Coritiritrn IKVI I 15 I 

Características Mecânicas 

I Coide ds FIOS de Cobre 
Condutor Interno (mni) I Corda C Fios da Cobre 

Estanhado 0 0.90 Nil 0 2.30 

Isolemenlo Inim) I PE Sblldo 0 2 . 9 5  1 PE Sblido @ 7.50 

I T m ( e  de Fios da Cobre 
Condutor Exlerno ímm) I Trnyer M Fios I Cobre 

Estanhedo 0 3.50 ND @ 8.20 

Cepo I P v c  Preto I PVC Prelo 

Poso IKfllml I 0.04 I 0.10 

Raio Mlninio de I 25 p1 um Dobremenro I 50 p/ um Dobrarnanlo 
Cirrvetirra Iniml 75 pl Dobr. Seguldos 150 p/ Dobr. Seguidos 

;,;l/~; .i,?rio ~1:~s C~]ITIU~II~:~;.. . 
(;!-J{,l;E:.![ f.:!:jh,A i,; i>?!: ,!' 



Curvas de atenuapão e pot&ncia nominal para cabos 50 OHMS 

i. 

Conectores e Acessórios 

UHF Macho RG 213lU N Macho RO 213lU N Famee RG 21310 Cotovelo N Macho BNC Macho AO 6EIU 
cbdlgo 5010.012 cbdigo 5010.008 cbdlgo 6010010 ROI213 cbdlgo 6010002 

cbdlgo b010.009 

Cotovelo BNC UHF Macho RG 68IU Adaptadores 
Macho R01 68  cbdlgo 6010013 cbdlgo 6010.068 
cbdlgo6010-003 

Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 

Y 
BR 1161Km 26 Cx. Postal 146 
06800 Embu SP Brasil.<, 
~e1."0111491.2433 Pabx 
Telex ll 71M2KMPL DR 

11 71873KMPL BR 
FAX 01 1 4!3r1.2937 
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I 1 RADIO FREQUENCY SYStTEMS A 

I Inrrr,iiC Iw 

I . 
I Descricão do ~roduto: I 

I 

I RGC-213 CELULAR 50 ohims 
, Aplicação 

Especificação 
Técnica 

I Sistemas de radiocomunicap80, sistemas auxiliares de radiofusao, telefonia rural, teleinformhtica e insta1 
militares. ' 

I Especificado segundo as normas: Prática Telebrás 235-330-,702 

Código: Data: 01/03 
401 .O41 RPV. I 

Construção 

condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

'I 

Capa : 

1 2 9 ABR 2011 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm L ---&, _ _ >. _ L C21 -. . . - 
Ia blindagem: Fita de polil5ster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 0 8,14 rnm 
PE, 0 10,34 mrn 

Caracteristicas Elétricas (conforme IEC 46A (Sc) 166) 

Resistência õhmica do condutor interno: 
Resistencia õhmica do condutor externo: 
ResistBncia de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensao: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

< 3,5 Rlkm - 
< 8,O C2lkm - 
> 5000 Ma. km 
50,5 kV r.m.s. 

1 kV (CA 11 I rnin.) 
82 pFlm 
82 % 
50f3s-2 

i 1 

Caracteristicas Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

6, l  

Frequência (MHz) 

"'Atenuação (dB1100m) 

'"Potência média nominal (kW) 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

I '"Especificado a 20°C. 

1 .  
(2'Especificado a 40°C. 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos , carreteis ou bobinas. 

0,5 

0,55 

11,O 

50 mm para um dobramento 
205 mm para- dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
150 glm 

Sujclto R altera(& sem pdvio aviso k, 

I' u 

RFS Brasil Tel.: + 55-1 1 4785-;i433 
Rua Marceilno Pinto Telxelra, 220 Fax: + 55-1 1 4785-61 00 
0681 6 - 900 Embu . Sáo Paulo (Brasil) www.rfsworld.com 

?,O 

0,78 

11,O 

1,5 

0,84 

11,O 

50 

3,2 

1,70 

10 

1,57 

4,21 

100 

4,15 

1,20 



E q u i p a m e n t o s  - -- - 

nix: 
r ô n i c o s  .. -- .. -- . 

* --.-c-- - . -Li_ -= ----L - L " I 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 

I 

Laudo Técnico 

3 . 3  ' 3 ,  ... 3 3 . . .... - ... .i i.. 
- . .- -- 
,i. 

.. -. 
: i:i.. 

. . 
i.I:._. i:L" - ~ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 175 

.$ ,d 9 , cj) 3 , .d Centm Empresarial ... - .... . . . . . . .  ,r- ... .- .... . c . .  ., ... ... -.. .b ..:: 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
" Y 

. . .  
Tel.: ( 0 ~ x 3 5  ) 3471 - do71 

... www.teletronix.com. br 



f 5 
AUAD CORRCA Equip.Elstr. Ltda 
Pç.da Pir6mide 175,CENTRO EMPRESARIAL 

Teletron i x santa Rlta do ~ a p u c a l . ~ 0 - ~ ~ ~ : 3 7 5 4 0 - 0 0 0  
i I Fone:Oxx (35) 3471 1071 / 

[I] 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) CO 

,a 1% 

Plano: VERTICAL; ESC. I:I G V ~  = I ,o *PC ,# 
I O0 qya 

Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda 
Polarização: Linear (VERTICAL), 
Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 

- Perda por retorno: > I8  dBrS 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,O 
- Gvt: 1,O 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

2 9 ABR 2011 ! 

i 
i 
i 
j 

Resp, Téc: 
Eng : Rogerio Correu 

OBS: O diagrama acima é para a antena , 

livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de  
distãncia em todas as direções, 

 olha 1 de 02 



\ 
AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Plrâmlde 175,CENTRO EMPRESARIAL . 

Teletron i x Santa Rit i  do S ~ ~ U ~ ~ I . M G . C E P : ~ ~ ~ ~ O . O O O  

1 

[ LAUDO TÉCNICO J 
INDICADA PARA RADCOM 

%r-%,$# 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 90" 

' -  
Resp-Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 

distancia em todas as direções, 
m a  02 de 02 



(3 metros) I 
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RECOPEÇAS- Comércio de Peças para Autos Ltda-ME 
Prestação de Serviços dos Mesmos e Instalação de Sistema de Manutenção de Gás Material Veícular 

ADE- AGUAS CLAAS CONJUNTO 22 LOTE 18 TAGUATINGA-DF 
CNPJ 24917585/0001-77 CF/DF 07482354-00180 

FONE 061 3399-2589 

VE~CULO PLACA JFP 8095 FOCUS/ 

Atenciosamente, 

V TE M 
1 
2 
3 

4 
5 
6 

7 
8 

QTD H 

1,8 
2,9 

REGULAGEM DE FREIO DAS 04(QUATRO) RODAS 

0,8 TROCA DO ATUADOR DA MARCHA LENTA R$ 35, l l  R$ 28,08 
0,7 TROCA DO COXIM CX DE CAMBIO 1 R$ 35 , l l  R$ 24,5 8 

r' TOTAL DE SERVIÇOS R$ 217,68 
TOTAL DE PEÇAS R$ 632,93 

TOTAL GERAL R$ 850,61 

Importa a presente proposta em R$850,61 (OITOCENTO CINQUENTA REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

QTD 
2 
1 
1 

1 
5 
1 

1 
1 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS I 
SERVIÇOS DE TROCA DE ÓLEO E FILTROS DO MOTOR 
SERVIÇOS DE FREIO COM TROCA DE PASTILHAS DE FREIO 

N.PÇ 
2S651125BA 

4S452K021AA 
98AB7M121NB 

98AB9601CB 
BOM5W30BAl 

RFG87 
XS4U9F715DB 
XS6E6714ClA 

V/UNIT 
R$ 176,OO 
R$ 240,OO 
R$ 355,OO 
R$ 21,OO 

R$ 24,30 
R$ 32,OO 
R$ 267,OO 

R$ 18,OO 

PEÇAS A SEREM APLICADAS 
DISCO DE FREIOS 
JG DE PASTILHA DE FREIO 
COXIM DA CAIXA DE CAMBIO 

FILTRO DE AR 
ÓLEO MOTOR SAE 5W40 
FILTRO DE COMBUST~VEL 

VÁLVULA (ATUADOR M/LENTA) 
FILTRO DE ÓLEO 

TOTAL DE PECAS 
DESCONTO DE 55% 
TOTAL DE PEÇAS LIQUIDO 

V/TOTAL 
R$ 352,OO 

R$ 240,OO 
R$ 355,OO 

R$ 21,OO 
R$ 121,50 
R$ 32,OO 

R$ 267,OO 
R$ 18,OO 
R$ 1.406,50 
R$ 773,58 

R$ 632,93 
VIUNIT 

R$ 35,11 
R$ 3 5 , l l  

VITOTAL 
R$ 63,20 
R$ 101,82 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO as% I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020701 105 LocalidadelUF: Camacari - Vila Monte GordolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

r COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1283840 1283833 
Distância A:B 0.26 

( IBGE ) 
Longitude 38W0540 38W0535 J J 

I Processo I 

Rua Bom Jesus sln0,'Distrito de Monte Gordo 1 M w ,  @pGw / I 7 0 ,gj# q n i i  
I L I L V L U I I  

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

Sim 1. 
- --- -~ - -  

Entregou documentação tempestivamente? 

ARQ I 

I I 

rr..,r . - 
.L  . - 
: 

2. 

Número do Processo Distância 

53640.000480101 

53000.062465105 

Endereço da Antena Proposta 

4. 

0911 112007 Pagina 1 de 2 

------ '"-- L-i - .V*% 

c;$->$.;!'*,., [,j;.,, ;, . -,, . 
- 

I 

1.340,OO 

1.490,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

, . . C . . ' %  I . , < ,  ,. 
;*::i, . . . 
<,,. #-;i;() {:,>R!,,~;!,- 

[:(:/.!;E?![ ,;,i ?i::. 

i u a  Bom Jesus slno, Distrito de Monte Gordo , (y-y 

ARQ 

ARQ 

ACO 

Não 

Sim 

5. 

6. 

7. 

8. 

2.1. 

Conclusão com base na anhlise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municíplo de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Endereço do Studio 

Não 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Bom Jesus sIno, Distrito de Monte Gordo 

Sim 
", 

1 1. 
i 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 
SiY 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020701/05 LocalidadelUF: Camacari - Vila Monte GordoIBA 

Entidade: ASSOCIAÇAO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

v Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

( / 

12. 

O911 112007 Pagina 2 de 2 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
Conclusão da Análise 

! 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020701105 LocalidadelUF: Camacari - Vila Monte GordolBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Aviso: 21 Publicação:. 2210512006 Prazo: 0610712006 Canal: 200 

Processo 
I I 

1 , 

2. 

3. 
\ 

4. 

- ~ ~ - - ~~ 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I I 

Entregou documentação tempestivamente? 

5. 

6. 

7m 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 

Sim 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM O2? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

a. sim 

b. Sim 

Sim 

III, item 6.1 1) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . I? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

I 1 1 . (~ l tu ra  da antena em relação ao solo <= 30m? 1 Altura: 30.00 I Sim I 

Sim 

Sim 

Sim 

10. 

12. I~otência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 1 Sim 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? I Slm 

1 14, I lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 düu? I Sim I 

a. Ganho Maximo: 0.00 

13. 

b. Fabricante: Auad Correa Equipamenlos Ltda c. Modelo: Pt - O dB 

O transmissor está certificado? I Sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
* Item 15: As coordenadas geogrhficas do local de instalação não são as mesmas do local de instalação. O 

5m 

16. 

I / 1 

0911 112007 RadCom 2 9 A " C S j l I  Ide2 

1 

d. Cedificado: 0680030528 a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I I 

b. Modelo: SP - 5025 c. Categoria: 2H 

Não 

Conclusão da Análise 



Referente Oficio no . . I0 /SSR/DOUL -MC . . de . I ! 2 0 0  

Processo n O  ocal lida de: C ~ c v + + - -  - 15 A . . 

. .  1. . 
Entidade: 

(. ) Única. entidade a local/bairro /ou com concorrentes: arquivado, O e m '  anãlise; u e r n  exigência, ( instmídò 1 
L EXIC;ÊNCIAS T&CM[CAS: 

( Cumpridas integralmente - ~rocesso instmido (1" Fase) . . 

( Cirnpndq parcialmente, restando a apresentação da seguint~ documentação abaixo descrita: . . .- 
.-.':) . . . .  @@ Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

. / 3 . 
, \ 

: Observações: c Y*.c& GQ c&, 

.,-0á- '&--&+L-=C - L (\&LL " 9 3 ,  . . 

.... 
. . 

Brasiiis, 3 7 I'/,/ DOO? Engenbeiro(i) rcrponsá 
. . . . 

FANTASIA: 
. . -  . - 

i 

I ( Cumpridas integralmente. . . - .  
I ( Cumpridas parcialmente, restando a aprcsentavão da seguinte documentação: . . . . 

n r 
..- 

bw * .  SEDE: ' .  
. . - - 

. . 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODI~SÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000020701/2005-44, 

protocolizado em 02 de maio de 2005 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Felizcidade município de 
S.- -7- m- -L-.7,. -<* :- 

$,l,:l;:!j ;y:ísi.,!;;, ; t;;-)r;e 7 
Camaçari, Estado da Bahia. 

;;;;,,-;.;h,) &;; (! ,>F,i,,; ,,;,. . 1 

1. A Associação Felizcidade, inscrita no CNPJ sob o número 06089516/0001 , L  m -Estado -;. 1 
de Bahia, com sede Rua Bom Jesus SIN, Vila Monte Gordo casa 01, no município de Camaçari, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 

12/04/2005, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n%615$ de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 06/04/2006 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 
, o 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4-Km entre as 

Relatódo Final - Processo no 53000020701/2005-44, Local: Camaçari, UF: BA: til 
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, P !$i +t ni 

r 1, <I> 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 3 entidades foram objeto' t-*(i 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Moradores do Bairro Loteamento São Bento - Processo no 

53000035647103, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Não encaminhou a documentação 

exigida pala legislação específica, conforme comunicado A entidade por meio do oficio n." 6975, 

datado de 25 de outubro de 2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos. Ocorre que o oficio foi devolvido pelos 

J Correios. Diante da impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve 

publicação no Diário Oficial da União em 18/12/2007. 

b) Associação São Francisco de Guarajuba - Processo no 53640000480/01, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação exigida pala legislação 

específica, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 6976, datado de 25 de outubro 

de 2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à 

ciência do arquivamento dos autos. Ocorre que o oficio foi devolvido pelos Correios. Diante da 

impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário 

Oficial da União em 18/12/2007. 

c) Associação Comunitária da Rua do Ouro - Processo no 53000062465105, arquivado pelos 
\ , seguintes fatos e fundamentos: foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na 

seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 3278, datado de 19 de junho de 2007, cuja 

cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos. Ocorre que o oficio foi devolvido pelos Correios. Diante da 

impossibilidade de comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário 

Oficial da União em 18/12/2007. 

1 11 - RELATORIO i 2 9 ABA 2011 
e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnic I 

Relatório Final - Processo no 5300002070112005-44, Local: Camaçari, UF: BA: 2 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, en conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua Bom 

Jesus S/N, Vila Monte Gordo casa 01, no município de Camaçari, Estado da Bahia, de 
: 

I coordenadas geográficas em 12" 43' 50"s de latitude e 38" 18' 04"W de longitude. 

6 .  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 94 e 95, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação d q=noys%da&s,-+q~:.- -1 
&td12b,;,) :)ijBi /(,(# 4 

. , 
I Ressalta-se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação do f'ttcDmiiàd~ve: c, i 

(;of,i;:%'-!F J ; ( , p j  (, (ht. 'f  i 

justificativa 4s fls. 128. 1 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitara4 mediante os 1 b -  - - - r .  

processos no 53000035647103, 5364000048010153000062465105 e em observânciá ab disposi: 
r 

nos subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004, foi encaminhado ofício 

para que se estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, fiente a negativa de 

acordo entre as entidades e considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de 

seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0112004, do qual 

constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua 
I</ 

concorrente, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considera~ido a seleção 

desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, 

Relatório Final - Processo no 5300002070112005-44, Local: Camapari, UF: BA: 
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constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação 

da documentação elencada no subitem 7.1 aheas, "c", "e", da Norma Complementar no 

0112004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 80 a 124). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

107, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 128. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

J características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 129, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conforyidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da-requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O1 12004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarqções e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados i W a o i ; ' - ;  $ . , ,  ,C;L!>% '.?:: -I  ::v -1 ,, 

! 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, .apbs detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade:Fr - --- . -. - . 
.L I;{:/)!lll,ll" ' 

nome 

Associação Felizcidade; 

;,,:>i? q*: 0'~:: <,]P;:,,,)>, 

(.i;[al,:r,au[ i-:! , j ; 4 j ;  f,;, . ,,,-', 

! 

2 9 ABR 2011 1 
! --.-......--e ,.. . , ~ .  i i .-C i.,. . . ., 

quadrodiretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio , 

Rua Bom Jesus SIN, Vila Monte Gordo casa 01, município de Carnarçari, 

Estado do Bahia; 

NOME DO DIRIGENTE 

Heckel Herbet Pereira Santos 

Jacyra Santana de Souza 

Tânia Maria Guedes Lima 

Igor Vaz de Queiroz Álvares 

Cléa Maria Ferreira Dias 

coordenadas geográficas 

12" 38' 40" de latitude e 38" 05' 40" de longitude, correspondentes aos dados 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

Secretária Geral 

Diretor Financeiro 

Diretor de Esportes Social 
Radialista 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 128 e 129, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 107 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Felizcidade, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ' n o  Processo 
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Administrativo n~3000020701/2005-44, de 02 de maio de 2005. 

Brasília, 29 de dezembro de 2007. 

$h& du :%rviqo ck? íiad!aciifi~são Cc;iiriirii!Arie 
fhht 1338925 

&~WUCOFWCloEOCISC 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasília, .+3de janeiro @J@:o c - -  . ... ,,, 

rl,, s!,?> pl,!;;~l! ,;.,, : :f. 

(;(-!!.!::!-,c:[. I-;! ,,I?\ ( ;  T',"' 1 
i 

A COSTA i 
./ Coordenadora 2 9 ABR 2011 j i 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

9 de janeiro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n963/2007/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Secretária de 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
I 

~ 
c 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Felizcidade 

No DO PROCESSO: 53000.02070112005-44 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Moradores do Bairro Loteamento São Bento 
No DO PROCESSO: 53000035647103 

ENTIDADE: Associação São Francisco de Guarajuba 
No DO PROCESSO: 53640000480101 

ENTIDADE: Associação Comunitária da Rua do Ouro 
No DO PROCESSO: 53000062465105 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunithria aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministkrio das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

' I /  

Responsável: 
Luciana Coelho " Y 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 4 35 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .L S de outubro de 2006. 
Ao Senhor 
IDOGIVAL SANTOS SOUZA 
Associação dos Moradores do Bairro Loteamento São Bento 
Rua da Cascalheira, s1n.O - Monte Gordo 
42800-0301 Camaçarí - BA 

1 . 1  Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.035647103, na localidade de 
Camaçarí (Monte Gordo) - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão ~omu&tária e considerando a documentação já apresentada. pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Assotiação dos Moradores do 
Bairro Loteamento São Bento" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual 

i 
seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. gO, $2' e 
incisos da Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 

'I 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, . 

L. B. FERREIRA 
de Comunicação Eletrônica ," 

4' 

ram - DOSISSCEIMC 
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i - of n06975/2006/ASSDEOC/SC 
i E IEHICOGWAL SANTOS SOUZA 
: ASSOC. DOS MORADORES DO BARRO LOTEAWENTB 
I- sÃoBENTO 
1'  RUA DA CASCALHEIRA, SíNO MONTE GORDO 
1 42800-030 CAMARAÇIIBA 
2- ---.- -..>- -.-- - - . -- I ;; , 

-3-7 I b E R E Z 4  DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI $ 

----- I - - _ _ _  ---------- 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE D U  RÉCEPTEUR 

i! LI-ZGURADO I VALFURDECLARE -1 ? - .;;------. - - .  . - : ~ -  . = = = -  - . =  - ----- - - - --L------- 

. . - .. . . 

1 --- . -- --- . . - 

i [UWCOCUMENIO Di!DEI\ITIFICAÇhO DO 
RECr-CDOR I OEGAO CXPEDIDOR 

I P,CSIi~IATURA DO R f  CEBEDOP, I S!GiVATU??E D U  R~CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO I I DATE i); LIVRA";'"" 

I 

-I 
----- 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
SIGI\IATURE DE L'AGENT 1 

-- 
CARIMBO DE ENTREGA 

BUREAU UNIDADE DE DE DESJINATION DESTINO . 
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MINISTÉRIO DAS C O M ~ C A Ç ~ E S  L : \ , I e< 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 9 6 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 5  de outubro de 2006. 
Ao Senhor 
WLTON ESPIRITO SANTO DA CRUZ 
Sociedade São Francisco de Guarajuba 
Rua da Cascalheira, sln." - Monte Gordo 
42800-0301 Camaçarí - BA 

: Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53640.000480/01, na localidade de 
Camaçarí (Monte Gordo) -BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Sociedade São Francisco de 
Guarajuba" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, $2' e incisos da Lei 
9612198, ,no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 

\ ,' impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, i 
N L. B. FERREIRA 

Secretário e erviços de Comunicação Eletrônica t/ 
- - 

2 9 ABR 2011 
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IMINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio no 3 5278 12007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EVANILDB LIMA DA SILVA 
Associação Comunitkia da Rua do Ouro 
Rua da Bela Vista, s1n.O - Vila Monte Gordo 
42800-0001 Camaçari - BA 

. '  1 
Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 14 de junho de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53000.062465105, na localidade de 
Camaçari - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusãb 

' 

Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas. 

Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretização do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério 

I da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a Associação Felizcidade . 

I 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Pontuação ' 
ponderada das 
manifestações 

15 

03 

Endereço 

Rua Santa Bernadete, 266 - 
Sala 206 

Rua do Ouro, sln." -Vila Monte , 
Gordo 

Processo 

53000.020701/05 

53000.062465105 

Nome 

h s s o c i a ç ã o  Felizcidade 

Associação 
Comunitária da Rua 

do Ouro 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7,4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será; 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 1 

Secretária Z1L.A mAT.;'Pf de Servigo de Comunicaçã letrônica 

2 9 ABR 2011  
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ALVIMAR BERTRAND D. G. MAC~DO 

Presidcnii? d i  CamisNo 

ANEXO ÚNIco 

1 CONCORRENCIA I LOCALIDADE I SERPfICO I 
WROM I Nova Esoermca - PR I 1V 
003R007 CMianua- RS n 

I I n -. . 

A SecrelAria de Servigor de Comunicação Eleirônica. no uso das suas abibuipães e ando em vista o disposto no subitem 9.3. allnea "c", da Norma Complementar na II2W4, aprovada pela Porlaria no 103, 
de 23 de jaoeim de 2004. publicada no DiHo Oficial da Uniao de 26 subsqflente, resoivc, pelo presente Ediisl COhíWiCAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrmcm em l w l  incerlo, não sabido ou 
sem possibilidade de entrega de correspondencia. conforme motivos consiantu das devolu~&s de AR Posisl, da maoulcnç8o do arqulvuncnto de seus processos, mcdianic indclerimento da revisão de decisão do 
arquivamenlo, podendo as interessadar. no prazo de 30 (einla) dias, morados da data da publicação deste Edital, apresentar recurso enderepdo I Coasultoria Juridica. A dffumcnlayo deverh ser remetida I Secretaria 
de Servigas de Comunicaplo Eletrdniy no enderew Esplaoada dos Minisldrios - Miaisltrio das Comunicagdes -Bloco "R" - Anexo - 3OAndar- Ala Oaic -CEP: 70044-900 - Bmnia - D.F. O presente Edilal encontra- 
se tambtm disponlvel m plginl do Ministerio das Comunisagdes na lntemef no sítio: w.mc.gov.br. 

IUF ILOCALIDADE INQ DO PROCESSO INOME DA ENTIDADE IN. W OFICIO E. DA-IMMNO DA DEVOLUCAO 1 

A Secreihria dc Scrviçor de Comunicaçâo Elekòniu. no uso h suas aIribui@ies o kndo em visla o disposto no uL 187. hclso XL do Regimento Inkmo do Miisttrio des Comuniqda  c dndr o subilem 
9.3. allnea "c', da Noma Complementar no IR004, aprovada pela Portaria na 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oúcial da Uniao de 26 subquente, resolve, pelo presente Ediial COMUNICAR ar 
entidades abaixo relacionadar, por se encontrarem em local incerlo. não sabido ou sem possibilidade de solrega de correspondência, conrormc motivos wnslanta dar dcvolugder de AR Postal, do arquivamento de 
seus processos. de scordo com o subltem 9.7 da supracilada N o m  Complementar, podendo s lnlcrersadar, no pnu, de 30 (trioia) dias, conlados da data da pubU&o d a k  Edital, apmcotar iolicillfao visando 
a n v i d o  da decislo de arquivamento. A documentaçSo deved scr remetida I Secretaria de Se~ 'pos  de Comunic~lo Elekdnlca, no euderego Esplaoada dos Minisl6rios - MinirtCrio dar Comunica* - Bloco "R" - Anexo - 3. Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brarllia - D.F. O prsenk Ediral enmnha.se lambcm diiponlvel na &na do Miist6rio d a  Comunieaç&s na inkmet. co iltio: www.mgov.br. 
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ZLLDA BEATRIZ S. DE CAhlPOS ABREU 
Sccrctirin de Serviws do Comimicnflo Elrtduica 

I I 
>E DEFESA W MEIO PARA O DESWOLYIMWO ~~0~60IC016259-03 DE 3WOCiW [RUA DESCONHECIDA 

CARAVELAS 
CRUZEIRO 

SANTOS 

TARU JARDIM DB DEüS 15614M DE IWOW06 

53640001487-98 
53000019140-03 

53830000892-99 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA CARAVELAS 
BSOCIA O MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL 

I G W A  EVANGELICA JESUS CRISTO VIVE 
DIO &kd0 FM 

TA 
0313107 DE 03/10/07 
0358~17 DE 07/11/07 

0365107 DE 07/11/07 

MUDOU-SE 
MLIDOU-SE 

DESCONHECIDO 
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15829~04 IIORUA EVANGELICA CRISM SGVA - M M I ~ R I O  no c ~ s s i o  16211107 DE I~IIM)I  MUDOUS SE 
)o387945 POCIA h 0  COWJNITW DE DESENVOLVIMEE~) CULWL E ART~STICO DE SAO ~ 0 d 1 6 1 ~ 7  DE 16/10/01 IDESCONHECIDO 

Dos CA&os 
>S 15383m0288342 10 GAPASIC (IRUPO DE APOIO A PREVENCÁO A AIDS DE SAO 1 0 ~ 6  W S  CAMWS - SP 16149107 DE IdllWII IWWU-SE 

RESULTADO DE JULGAIIENTO 

1 A ComissBo Especial de LicilafBo. coostinilda pela Porlaria MC no 1.028. de 21 de dezembro de 2006. publicada no DOU de 22Il20006. c suas alteragõa, em conformidade wm o Ediial de Liciiapb, toma 
I piiblico os resultados da ponhiagao das Propostas de Pmpos pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada licitante da Concontocia abwo cilada 
i -. Os auto(s) do(s) proccuo(s) estarão disponiveis na Secreiana da Comislo Especial de Licilago, Sobreloja - sala 104. Minian'o das Comunicagõa, no seguinte eodemp: Esplanada dos MinlslCrior, Bloco 

R. Ed. Sede, Bras l l i~F,  os evcnhiais rceunos deveao wr protacolizados no Protocolo Genl deste Minisl4rio. sendo que a wntagem do p m  de cinco dias Gkis k d  início a partir do primeiro dia Util seguinte A 
presente publicapão. a teor do 4S0, do art. 109 da Lei no 8.666. de 21 de juobo de 1993. 

I 
Umsilia - DF. 17 de demnibro de 2007. 

ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACBDO 
Prcsidrnlc da Comlssao 

i Coomndicia o.. 017LZ001SSR/MC, Localidade de AbarC/BA. 

Processa Ne : I Pronoacotes I Servico 1 PP 1 VP 
53640.000398IOl I h  SERTANEJA DE ABA& LTDA. FM 92.968 1 99.297 
53640.000394i01 IRADIO ACh0 CANDEIAS FM LTDA. 1 F'hi 1 78.632 1 97.863 

I 
I 
i Conwnencia o: OL7/2001SSR/MC. Localidade de SepbralBA. 

I ' CooconEncis n: OI7f200ISSWMC, Localidade de S e m  do RamalbolBA 

procuro No : o A -  VP 
53640.000399101 h r o  CIDADE SANTA LUZ FM LTDA. FM 88.252 

P 

I 53MO.00MoO/ol 
98.825 

BONFIM LNO DIVULOACAO E SOM LTDA. FM 88.056 
I 53MO W0394/01 ~ D I O  ACAO CANDEIAS EM LTDA. FM 86.058 98.606 

98.806 
. I 

1 
I 

Conconéocia n? 017R001-SSRIMC. Loealidade de UniçuealBA. 

I 

P m w  Na : j Proooneoks Servico PP VP 
53640.000391101 PM INDUSTRIAL LTDA. FM 95.402 99.540 
53MO.WO399iOI &I0 CIDADE SANTA LUZ FM LTDA. FM 88.316 98.832 
53640.000394/01 

I ~ D I O  AChO CANDEIAS FM LTDA. FM 80.419 98.042 

Cdnwnência n.' 017/2WISSWMC, Localidade de Xique-XiqudEA. 



PARECER/MC/CONJUR/JSS/No 0847 - 1.08 1 2008 
PROCESSO: 53.000.020.701/2005-44 
EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 

,..=r.---xL.L--, .L-=L -I..-<," .=..--,- ,,( - ,;., :,,',:.i 
, , ,. . ' -  

i. u;!L !~, , lL,:,k.i:,P.! 'L;:~ ? explorar o serviço de radiodifusão 
. ,,,\, ': fl;;,,,;;, ' ;j,..v: , !'~,>T~.,!.~.! 3 ,  ... ! comunitária. A documentação apresentada 

(;-$::,;I,?;; , :! ;,;i : , i  ; ,,,:, , , 1 obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 

9 RBR 2011 1 do pedido. 

I - INTRODUÇÃO __.-__ C . - I "  . -  

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 36312007 -RADCOMIDOSISSCENC - 
(fls. 1301135) - opina pelo deferimento do pedido formulado 
pela Associação Felizcidade, no município de Camaçari, Estado da Bahia, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 

\ prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento -do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação dos Moradores do Bairro Loteamento São Bento (Processo 
n." 53.000.035.64712003); a Associação São Francisco de Guarajuba 
(Processo no 53.640.000.480/2001); e a Associação Comunitária da Rua do 
Ouro (Processo 53.000.062.46512005); que concorriam à prestação do serviço 
naquele município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme 
exposto no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fl. 13 1); I, 

w 

Esplanada dos Ministérios, Bloco '<R'' - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@,mc.gov.br 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem , como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
, \ 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília, 14 de abril de 2008, 

w Jaime S ntana de Sousa 
Estagiário de DireitoICONJUR 

~ulianapol Santos Noronha 
Advogada Assistente/CONJUR 

De a rdo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
E m 1 4  4 12008. 

Maria D 
Coordenadora-Geral Eletrônica 

I 
V 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete 
Exmo. Sr. Ministro de Estado  ma 1 0  9 l2008. - = x ,  r rn 

,i;y-,; < Y l  ;i I *  L ,.i I 7 
1 

C~t\ l ' - ,  .: '; ( 1 li,/ , ) < <  1 

' #  

Consultor Jurídico 2 9 ABR 2011  



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.020.701 de 02.05.2005. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Felizcidade, na localidade de 

Camaçari, Estado da Bahia. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

- Brasília, 1 de Li-; de 201 1. 
1 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitári 
t t 3 ,1  I 1, I ' - , 

(;I;] 3 I ,  , 9 ,Fk < , > r  r 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0131/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.020701/2005-44 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

, , Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ0847- 1.08/2008/JSS/CONJUR-MCIAGU 
I 

desta Consultoria Jurídica às fls. 147, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

,. . 

Brasília, 0 1  de abril de  2011. 

COTA-RZL -0131/2011 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.020701/2005, resolve: 

Ast. I" Outorgar autorização à Associação Felizcidade, com sede na Rua Bom Jesus, 
S/NO - Vila Monte Gordo - Casa 1, Município Camaçari, Estado da Bahia, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas compleinentares. 

i ' 
', Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 

nas coordenadas geográficas com latitude em 12" 38' 40"s e longitude em 38" 05' 40"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Ait. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do sesviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4 9 s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das 



V WQ' 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES * - S. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.020701/2005 
LOCALIDADE: Camaçari /üF: BA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 94 de 28 de abril de 
201 1, no Diário Oficial da União de 02 de maio de 201 1, e consoante o disposto no 8 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do 
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 

' i  para enviar à Presidência da República. 
j 

Brasília, 02 de maio de 201 1. 

CHADO 
V Siape 1321450 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 3 de maio de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, de maio de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de 0utor-iços de Comunicação ~lê'tiônica 



Aprovo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações para as 
providências. 

Brasília,jlde maio de 20 1 1. 

ALBUQUERQUENETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 33 1 1-6242 - Fax: (61) 33 1 1-6583 

Ofício nQ 1 7  120 1 1/GM-MC 

Brasília, 11 de j u lho  de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

, > 
L 

Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
:.<I 

PEDRO LEITE .RIBEIR?O NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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